
 

 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS DIVINÓPOLIS  
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA 
 

 

SANDRA PEREIRA CAMPOS CARDOSO  

 

 

 

 

 

 

 

A EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO PRINCÍPIO EDUCATIVO  

EM ESPAÇOS NÃO FORMAIS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Divinópolis 

Setembro/2023  



SANDRA PEREIRA CAMPOS CARDOSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO PRINCÍPIO EDUCATIVO  

EM ESPAÇOS NÃO FORMAIS 

 

 

 

Dissertação apresentada ao Programa de Pós-
graduação em Educação Profissional e Tecnológica, 
ofertado pelo Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Minas Gerais, como requisito parcial 
para obtenção do título de Mestra em Educação 
Profissional e Tecnológica. 

 
Orientador: Dr. Vandeir Robson da Silva Matias 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Divinópolis  

Setembro/2023 

 



 



 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

 

PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 

 

 

SANDRA PEREIRA CAMPOS CARDOSO 

 

 

A EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO PRINCÍPIO EDUCATIVO  

EM ESPAÇOS NÃO FORMAIS 

 
 
Dissertação apresentada ao Programa de Pós-
graduação em Educação Profissional e Tecnológica, 
ofertado pelo Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Minas Gerais, como requisito parcial 
para obtenção do título de Mestra em Educação 
Profissional e Tecnológica. 

 

Aprovado em _______de ________ de 2023. 

 

 

COMISSÃO EXAMINADORA 

 

 

_______________________________________ 
Prof. Dr. Vandeir Robson da Silva Matias 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 
Orientador 

 

_______________________________________ 
Prof. Dr. Matusalém de Brito Duarte 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais – ProfEPT 

 

_______________________________________ 
Profa. Dra. Alexandra do Nascimento Passos 

Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG 

  



AGRADECIMENTOS 
 
 
 

A Deus, por ter sido minha força nos momentos de dificuldade. 

Aos meus pais Eli e Albanita, por sempre me conduzirem. 

Ao meu marido Marcus, pelo apoio e paciência. 

A minha irmã Fernanda, por estar sempre ao meu lado. 

A minha filha Maria Clara, que dividiu a minha atenção com os estudos e 

pesquisas do mestrado.   

A todos os professores que me acompanharam durante o mestrado. 

Ao professor Vandeir Robson da Silva Matias, por todo empenho, boa vontade e 

paciência ao orientar este trabalho. 

Aos professores Matusalém de Brito Duarte e Alexandra do Nascimento Passos 

pelas importantes contribuições oferecidas na banca de qualificação. 

Aos meus colegas da turma do ProfEPT, por toda ajuda  e  troca de 

conhecimentos, ainda que, virtualmente. 

Aos membros do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente 

– CODEMA de Luz/MG, pela contribuição com a pesquisa. 

Enfim, gostaria de deixar meu agradecimento a todos que contribuíram de alguma 

forma para a realização desta dissertação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Se soubesse que o mundo se acaba amanhã, eu ainda hoje plantaria uma árvore” 

(Martin Luther King) 
 
 
 
 

 
 



RESUMO 
 

O desenvolvimento da Educação Ambiental na Educação Profissional e 
Tecnológica é essencial, principalmente por atender às necessidades locais e 
formar cidadãos críticos. Nessa perspectiva, a formação integral proposta pela 
Educação Profissional e Tecnológica, visa formar o ser humano para a vida e para 
o trabalho e a Educação Ambiental é parte indissociável dessa formação. Neste 
sentido, a Educação Profissional e Tecnológica com modalidade educacional, com 
vistas à preparação para o exercício de profissões, pode se estabelecer em 
espaços de educação formal e não formal. Assim, o desenvolvimento deste 
estudo, no contexto da Educação Profissional e Tecnológica, ratifica-se pela 
necessidade de formação/capacitação humana e integral de profissionais 
inseridos no mundo do trabalho em ambiente não formal de aprendizagem. 
Partindo disto, este estudo dissertativo teve como objetivo geral analisar a 
dinâmica do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente do 
município de Luz/MG e contribuir para o processo de formação integral na atuação 
profissional e cidadã vivenciada por esse grupo. E teve como objetivos 
específicos: estudar elementos relacionados com a sustentabilidade ambiental, 
educação ambiental, planejamento ambiental e relação meio ambiente e educação 
profissional e tecnológica; investigar a percepção ambiental dos conselheiros de 
meio ambiente, identificando suas concepções prévias no tocante à arborização 
urbana, contribuindo para a formação de cidadãos com uma leitura crítica da 
realidade ambiental; analisar o Regimento Interno do CODEMA e elaborar um 
produto educacional para a práxis da educação ambiental, que contemple a 
temática arborização urbana, com vistas à gestão participativa e a uma formação 
humana e integral. Optou-se, nesta pesquisa, pela abordagem qualitativa, que é 
conduzida dentro do ambiente natural e está situada dentro do contexto dos 
participantes, permitindo um melhor envolvimento entre pesquisador e envolvidos. 
Para a coleta de dados foram conduzidas entrevistas semiestruturadas, aplicadas 
individualmente aos conselheiros titulares do CODEMA. Como resultado das 
entrevistas, os conselheiros evidenciaram que ações de formação, capacitação, 
aperfeiçoamento e informação continuada em questões relacionadas ao meio 
ambiente, são necessárias para melhor desempenharem suas atribuições no 
CODEMA. Observou-se que a grande maioria dos entrevistados, manifestou e 
sugeriu a elaboração de uma guia ou manual de arborização urbana, como forma 
de contribuir para a melhoria da qualidade da vida no município, através da gestão 
da arborização. Então, essa pesquisa desenvolveu como produto educacional, um 
Guia de Arborização Urbana, como estratégia pedagógica de capacitação 
profissional e formação cidadã do CODEMA. Os participantes da pesquisa, 
demonstraram de forma satisfatória a replicação do produto, podendo ser aplicado 
não só no CODEMA, mas também em escolas e para a população em geral, 
proporcionando subsídios para a formação de cidadãos conscientes do seu papel 
em relação às questões da arborização urbana. Esperamos que esta pesquisa 
possa contribuir com o desenvolvimento da Educação Ambiental na Educação 
Profissional e Tecnológica, contribuindo com a formação omnilateral, possibilitando 
aos indivíduos o preparo para o trabalho, para o exercício da cidadania e também 
para a vida. 
 
Palavras Chave: Educação ambiental, Educação Profissional e Tecnológica, 
Espaços não-formais. 



ABSTRACT 

The development of Environmental Education in Professional and Technological 
Education is essential, mainly because it meets local needs and trains critical and 
environmentally literate citizens. From this perspective, the comprehensive training 
proposed by Professional and Technological Education aims to train human beings 
for life and work and Environmental Education is an inseparable part of this 
training. In this sense, Professional and Technological Education with an 
educational modality, with a view to preparing for the exercise of professions, can 
be established in formal and non-formal education spaces. Thus, the development 
of this study, in the context of Professional and Technological Education, confirms 
the need for human and comprehensive training/qualification of professionals 
inserted in the world of work in a non-formal learning environment. Based on this, 
this dissertation study had the general objective of analyzing the dynamics of the 
Municipal Council for the Defense and Conservation of the Environment in the 
municipality of Luz/MG and contributing to the process of comprehensive training 
in the professional and civic activities experienced by this group. Its specific 
objectives were: to study elements related to environmental sustainability, 
environmental education, environmental planning and the relationship between the 
environment and professional and technological education; investigate the 
environmental perception of environmental advisors, identifying their previous 
conceptions regarding urban afforestation, contributing to the formation of citizens 
with a critical reading of environmental reality; analyze CODEMA's Internal 
Regulations and develop an educational product for the practice of environmental 
education, which addresses the theme of urban afforestation, with a view to 
participatory management and comprehensive human training. In this research, we 
opted for a qualitative approach, which is conducted within the natural environment 
and is located within the context of the participants, allowing better involvement 
between the researcher and those involved. To collect data, semi-structured 
interviews were conducted, applied individually to CODEMA councilors. As a result 
of the interviews, the counselors demonstrated that training, training, improvement 
and continued information on issues related to the environment are necessary to 
better carry out their duties at CODEMA. It was observed that the vast majority of 
those interviewed expressed and suggested the creation of a guide or manual on 
urban afforestation, as a way of contributing to improving the quality of life in the 
municipality, through the management of afforestation. So, this research developed 
as an educational product, an Urban Afforestation Guide, as a pedagogical 
strategy for professional training and citizen training for CODEMA. The research 
participants satisfactorily demonstrated the replication of the product, which can be 
applied and implemented not only in CODEMA, but also in schools and the 
population in general, providing support for the formation of citizens aware of their 
role in relation to issues of urban afforestation. We hope that this research can 
contribute to the development of Environmental Education in Professional and 
Technological Education, helping and contributing to omnilateral training, enabling 
individuals to prepare for work, for the exercise of citizenship and also for life. 
 
Keywords: Environmental education, Professional and Technological Education, 
Non-formal spaces. 
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1 INTRODUÇÃO 

 A Educação Ambiental ganha cada vez mais importância devido aos 

problemas ambientais crescentes. Nesse contexto, Oliveira e Medeiros (2010), 

enfatiza que não se trata apenas de estudar, ou mesmo entender o processo de 

degradação, pelo qual o planeta Terra vem passando, além destes é necessário 

que entendamos a educação ambiental, como educação política, que envolve 

escolha, decisões e opções. 

No Brasil, a Educação Ambiental surgiu como política pública através da Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que instituiu a Política Nacional do Meio 

Ambiente (PNMA), e no inciso X do artigo 2º, já estabelecia que a educação 

ambiental devesse ser proporcionada a todos os níveis de ensino, inclusive a 

educação da comunidade, objetivando capacitá-la para a participação ativa na 

defesa do meio ambiente, mas foi apenas em 1988 que o aspecto ambiental foi 

incluído na Constituição Federal do Brasil, através do artigo 225 que estabelece: 

 
Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, e preservá-lo, 
para o bem das atuais e futuras gerações (BRASIL, 1988). 

 
Para Passos (2018), existem três documentos no Brasil que norteiam as 

políticas públicas de Educação Ambiental: a Política Nacional de Educação 

Ambiental (PNEA), o Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA) e as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Ambiental (DCNEA’s), todos eles 

instituídos pela Lei nº 9.795/99. 

A Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999, regulamentada pelo Decreto 

nº 4.281, de 25 de junho de 2002, dispôs sobre a Educação Ambiental e instituiu a 

Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), como componente essencial e 

permanente da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, 

em todos os níveis e modalidades do processo educativo. 

Com a regulamentação da Política Nacional de Educação Ambiental, o 

Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA) compartilha a missão de 

aperfeiçoamento e fortalecimento dos sistemas de ensino e tem como princípios a 

vinculação entre as diferentes dimensões do conhecimento, como por exemplo, 

entre a educação e o trabalho.  

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica, através da 
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Resolução nº 2/2012 reconhecem a relevância e a obrigatoriedade da Educação 

Ambiental em todas as suas etapas e modalidades e reafirma que a Educação 

Ambiental é componente integrante, essencial e permanente da Educação 

Nacional, devendo estar presente, de forma articulada, nos níveis e modalidades 

da Educação Básica e da Educação Superior. Assim, deve ser incorporado 

conteúdo que trate da ética socioambiental das atividades profissionais, em todos 

os níveis e modalidades dos cursos de formação inicial e de especialização 

técnica e profissional. 

Em 06 de janeiro de 2021 foi publicada a Resolução do Conselho Nacional 

de Educação – CNE/CP nº 1, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica, que em seu artigo 2º define a 

Educação Profissional e Tecnológica como a modalidade educacional que 

perpassa todos os níveis da educação nacional, integrada às demais modalidades 

de educação e às dimensões do trabalho, da ciência, da cultura e da tecnologia, 

organizada por eixos tecnológicos, em consonância com a estrutura sócio-

ocupacional do trabalho e as exigências da formação profissional nos diferentes 

níveis de desenvolvimento, observadas as leis e normas vigentes. 

Um dos princípios norteadores da Educação Profissional e Tecnológica está 

o respeito aos valores estéticos, políticos e éticos da educação nacional, na 

perspectiva do pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho, assim os cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica se referenciam em eixos tecnológicos, possibilitando a 

construção de itinerários formativos flexíveis, diversificados e atualizados, para o 

contexto local visando ao desenvolvimento de competências para o exercício da 

cidadania e específicas para o exercício profissional competente, na perspectiva 

do desenvolvimento sustentável (BRASIL, 2021).  

Nesse contexto, Oliveira et al., (2018), enfatiza que a Educação Profissional  

e Tecnológica ultrapassa os muros da escola, uma vez que os processos 

formativos se articulam com a ciência, a tecnologia, a cultura e o trabalho, portanto 

envolve a construção de um saber além do saber acadêmico, escolarizado. As 

pesquisadoras Passos e Zitzke (2018), entendem que o intuito da Educação 

Profissional deve ser o de contribuir com o desenvolvimento integral dos cidadãos, 

e não apenas capacitar trabalhadores. Para elas, é preparar o aluno no sentido 
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mais amplo e não apenas submetê-lo à lógica capitalista, que reproduz sempre o 

mesmo modelo de formação, qual seja, direcionar o sujeito para a prática de 

habilidades e técnicas a serviço do sistema. 

Para Mota (2017, n.p) a Educação Profissional deve ser repensada: 

 
[...]. Trata-se de concebê-la em seu sentido politécnico, articulada com 
todas as formas de conhecimento formal e informal, cultural, científico e 
tecnológico que possibilitem aos sujeitos desenvolverem todas as suas 
habilidades e capacidades para a vida e para o trabalho. Uma nova 
compreensão de educação, uma educação crítica, reflexiva e 
transformadora. Não a educação unilateral, que reproduz uma educação 
para o mercado - “cidadão produtivo”, voltado aos interesses do capital, 
mas a educação que conscientiza através da realidade concreta do 
processo ensino/aprendizagem, que faz com que o sujeito compreenda a 
sua inserção no contexto social, econômico, político e cultural onde está 
inserido, entendendo, principalmente, as causas reais dessa situação e 
as possibilidades de transformação a partir desse entendimento (MOTA, 
2017, n.p). 
 

Diante do contexto, é preciso pensar em formas de transformação da 

realidade, e é aí que a Educação Ambiental se insere, convidando a todos a 

repensarem o que está posto e a reconstruírem uma nova realidade (BRASIL & 

NORTE, 2017).  

O desenvolvimento da Educação Ambiental na Educação Profissional e 

Tecnológica é essencial, principalmente por ela buscar atender às necessidades 

locais e de formar cidadãos críticos e ambientalmente alfabetizados (MELO, 

2019). Nesse sentido, Farias (2016), defende a articulação entre a oferta da 

educação profissional e o desenvolvimento local sustentável, pois:  

 
É necessário que essa oferta responda as necessidades do mundo do 
trabalho e principalmente as demandas da esfera local, dilatando a 
perspectiva da educação “meramente” formativa e transitando para a 
educação transformadora, que enxerga e atua para além de seus muros, 
(FARIAS, 2016, n.p). 

 

Slonski e Gelsleichter (2013), entendem que incorporar a dimensão 

ambiental na Educação Profissional e Tecnológica é fundamental para o 

desenvolvimento de um projeto educacional comprometido com os valores da 

cidadania plena. Paula e Henrique (2016), elucidam que a educação ambiental 

dos sujeitos é parte constituinte da formação humana integral, uma vez que  lhes  

aguça  a  criticidade  sobre  os  problemas  socioambientais enfrentados  no  

presente  século  e  favorece  a  ressignificação  da  prática  cotidiana,  
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contribuindo para uma melhor atuação na sociedade 

 Nessa perspectiva, a formação integral proposta pela Educação 

Profissional e Tecnológica, visa formar o ser humano para a vida e para o trabalho 

e a Educação Ambiental é parte indissociável dessa formação, pois busca formar 

sujeitos ativos e críticos. Segundo Queiroz (2020), o trabalhador, dentro da 

proposta da Educação Profissional e Tecnológica, é participante dos espaços 

decisórios de sua comunidade e do país, porque se reconhece com um ser 

integral e, como tal, envolve-se em tudo que diz respeito à sociedade, ao planeta, 

consequentemente, ao trabalho também. 

Neste sentido, a Educação Profissional e Tecnológica com modalidade 

educacional, com vistas à preparação para o exercício de profissões, pode se 

estabelecer em espaços de educação formal e não formal. Contudo, 

independentemente do local, o ensino e a aprendizagem devem prever a 

formação do cidadão para a atuação no mundo do trabalho e participação ativa da 

vida em sociedade (FURTADO, 2020). 

É importante dizer que o interesse pela escolha da Educação Ambiental 

resultou das vivências adquiridas pela pesquisadora que atua como responsável 

técnica no Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente. 

Assim, o desenvolvimento deste estudo, no contexto da Educação Profissional e 

Tecnológica, ratifica-se pela necessidade de formação/capacitação humana e 

integral de profissionais inseridos no mundo do trabalho em ambiente não formal 

de aprendizagem.  

Para Gohn (2006a), a educação não-formal designa um processo com 

várias dimensões tais como: 

 
a capacitação dos indivíduos para o trabalho, por meio da aprendizagem 
de habilidades e/ ou desenvolvimento de potencialidades; a 
aprendizagem e exercício de práticas que capacitam os indivíduos a se 
organizarem com objetivos comunitários, voltadas para a solução de 
problemas coletivos cotidianos; a aprendizagem de conteúdos que 
possibilitem aos indivíduos fazerem uma leitura do mundo do ponto de 
vista de compreensão do que se passa ao seu redor [...] (GOHN, 2006a, 
p. 28). 

 

Evidencia-se, portanto, que para muitas pessoas ter um trabalho significa 

interagir de forma concreta com a sociedade, assumir responsabilidades, superar 

frustrações perante a vida e realizar-se por exercer uma função que não seja 

meramente remuneradora – enfim, ter uma identidade (GARCIA e HENRIQUES, 



18 

 
 

2013).  

Segundo Frigotto, et al. (2005),  um projeto  de  educação  integral  de  

trabalhadores  que  tenha  o trabalho como princípio educativo articula-se ao 

processo dinâmico e vivo das  relações  sociais,  pressupondo-se  a  participação  

ativa  dos  sujeitos, como meio de alimentar de sentido a ação educativa mediada, 

dialogada repensada,   renovada   e   transformada   continuamente,   

dialeticamente. Sendo assim, justifica-se a importância da educação ambiental à 

formação integral dos indivíduos (educação para a cidadania). Ciavatta (2005) 

entende o trabalho como um princípio de cidadania, [...] experiência de 

democracia participativa [...] e uma ação coletiva, já que o movimento de 

integração é, necessariamente, social e supõe mais de um participante. 

Nessa direção, a educação para a cidadania representa a possibilidade de 

motivar e sensibilizar as pessoas para transformar as diversas formas de 

participação em potenciais fatores de dinamização da sociedade e de ampliação 

do controle social da coisa pública, inclusive pelos setores menos mobilizados 

(JACOBI, 2003). Segundo o autor: 

 
Trata-se de criar as condições para a ruptura com a cultura política 
dominante e para uma nova proposta de sociabilidade baseada na 
educação para a participação. Esta se concretizará principalmente pela 
presença crescente de uma pluralidade de atores que, pela ativação do 
seu potencial de participação, terão cada vez mais condições de intervir 
consistentemente e sem tutela nos processos decisórios de interesse 
público, legitimando e consolidando propostas de gestão baseadas na 
garantia do acesso à informação e na consolidação de canais abertos 
para a participação, que, por sua vez, são precondições básicas para a 
institucionalização do controle social (JABOBI, 2003, p.203). 

 
 

Ainda segundo Jacobi (2003), a educação ambiental deve ser vista como 

um processo de permanente aprendizagem que valoriza as diversas formas de 

conhecimento e forma cidadãos com consciência local e planetária. Neste sentido, 

o trabalhador, dentro da proposta da Educação Profissional e Tecnológica, é 

participante dos espaços decisórios de sua comunidade e do país, porque se 

reconhece com um ser integral e, como tal, envolve-se em tudo que diz respeito à 

sociedade, ao planeta, consequentemente, ao trabalho também (QUEIROZ, 

2020).  

A Educação Ambiental permeia, então, o perfil de formação humana 

integral, pois a reflexão crítica pressupõe a compreensão dos problemas e 
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potenciais sociais para a construção de alternativas viáveis às demandas 

ambientais (PAULA, 2016). Sendo assim, pensar em educação com formação 

humana integral é pensar em uma formação cidadã de sujeitos sociais com à 

promoção do pensamento crítico. 

Partindo disto, este estudo dissertativo tem como objetivo geral analisar a 

dinâmica do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente do 

município de Luz/MG e contribuir para o processo de formação integral na atuação 

profissional e cidadã vivenciada por esse grupo.  

E como objetivos específicos:  

• Estudar elementos relacionados com a sustentabilidade ambiental, 

educação ambiental, planejamento ambiental e relação meio 

ambiente e educação profissional e tecnológica; 

• Investigar a percepção ambiental dos conselheiros de meio 

ambiente, identificando as concepções prévias desses sujeitos no 

tocante à arborização urbana, contribuindo para a formação de 

cidadãos com uma leitura crítica da realidade ambiental;  

• Analisar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa e 

Conservação do Meio Ambiente do município de Luz/MG – CODEMA 

Luz/MG; 

• Elaborar um produto educacional para a práxis da educação 

ambiental, que contemple a temática arborização urbana, com vistas 

à gestão participativa e a uma formação humana e integral. 

 

A hipótese da presente dissertação é que as ações de educação ambiental 

têm relação efetivamente no alcance das mudanças de hábitos e valores, no que 

tange ao cumprimento dos princípios da gestão participativa, formação humana e 

integral e mobilização para a arborização urbana. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

Esta parte é destinada à fundamentação teórica que apresentará um acervo 

bibliográfico relacionado com os temas educação ambiental, educação profissional 

e tecnológica, ambientes não formais de aprendizagem, planejamento urbano, 

conselhos de meio ambiente e trabalho como principio educativo. Este referencial 
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teórico foi subdividido em quatro tópicos dispostos sequencialmente para melhor 

organização do conteúdo abordado.  

No primeiro tópico “Meio Ambiente e Sustentabilidade” são discutidos os 

conceitos de meio ambiente, sustentabilidade e desenvolvimento sustentável e 

apresenta os encontros mundiais que enfocaram a temática ambiental. No tópico 

2, intitulado “Educação Ambiental: Bases e Conceitos”são contextualizados 

definições, objetivos e princípios da educação ambiental. Neste tópico também 

são abordados eventos internacionais e nacionais, e marcos legais da educação 

ambiental. Ainda nesse tópico sugere-se a educação ambiental como forma de 

despertar mudança de hábitos e atitudes para uma sensibilização da consciência 

ambiental.  Já o texto “Planejamento Ambiental: Bases e Conceitos”, tópico 3, trata 

de aspectos da educação não formal, articulando os conselhos de meio ambiente 

como espaços de formação humana e de participação democrática no 

planejamento e gestão ambiental das cidades. E, por fim, o tópico 4 “Gestão da 

Sustentabilidade na Sociedade do Conhecimento: Contribuições na Educação 

Profissional e Tecnológica” aborda o trabalho como princípio educativo e aponta 

sua importância na formação humana integral crítica e cidadã, pelo viés da 

Educação Ambiental. 

 
2.1 MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  
 

Segundo Pereira e Curi (2012), as ameaças à qualidade do meio ambiente, 

o caos ecológico, mudanças climáticas e catástrofes naturais levaram à reflexão 

de que o acelerado ritmo da produção e o consumismo excessivo da sociedade 

alteraram a face do planeta. O mundo contemporâneo com o desenvolvimento da 

economia e das tecnologias juntamente com o alto nível de crescimento dos 

centros urbanos está nos levando cada vez mais para uma crise ambiental 

(FALEIRO e FARIAS 2016), visto que, o espaço urbano vem se tornando o foco 

do desejo da maior parte da população que procura um lugar de sobrevivência 

(MATIAS, TEIXEIRA e ROCHA, 2018).  Neste contexto, segundo MATIAS (2018), 

a questão ambiental está vinculada ao planejamento urbano e ambiental. Este 

planejamento quando aplicado ao ordenamento territorial urbano, pode se mostrar 

uma ferramenta essencial para o desenvolvimento das cidades atrelado ao meio 

ambiente. 
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O termo “Meio Ambiente” tornou-se assunto importante e recorrente, mais 

intensamente a partir dos anos 1970, e não apenas nos países do mundo rico e 

industrializado, mas também países pobres e em desenvolvimento (MARÇAL, 

2005). O conceito de meio ambiente, foi estabelecido pela Lei 6.938/1981, que 

define ser “o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 

química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” 

(BRASIL, 1981). 

O autor Pedro Lenza, em sua obra Direto Constitucional (2021), propõe a 

identificação de quatro importantes aspectos para o conceito de meio ambiente 

(quadro 1): 

 
QUADRO 1: CONCEITOS DE MEIO AMBIENTE SEGUNDO LENZA: 

ASPECTOS  CONCEITO 

Meio ambiente natural 
ou físico 

Conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 
física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em 
todas as suas formas. Em outras palavras, o meio ambiente natural 
ou físico é constituído pelo solo, água, ar atmosférico, energia, 
flora, fauna, ou seja, a correlação entre os seres vivos e o meio em 
que vivem. 

Meio ambiente cultural Aponta a história e a cultura de um povo, as suas raízes e 
identidade, sendo integrado pelo patrimônio histórico, artístico, 
arqueológico, paisagístico e turístico. 

Meio ambiente artificial 
ou humano 

Materializa-se no espaço urbano construído, destacando-se as 
edificações (espaço urbano fechado) e também os equipamentos 
públicos, como as ruas, espaços livres, parques, áreas verdes, 
praças etc. (espaço urbano aberto). 

Meio ambiente do 
trabalho 

Espécie do meio ambiente artificial, ganha destaque, e, tratado em 
categoria autônoma, caracteriza-se como o local em que o 
trabalhador exerce a sua atividade. 

Fonte: LENZA, 2021, p. 2055-2056. 
Organizado por Sandra Pereira Campos Cardoso. 

 
 

Conforme salienta Lenza (2021), o meio ambiente é considerado unitário, 

fazendo uma inter-relação entre os elementos natural, cultural, humano e do 

trabalho. Para o autor, o meio ambiente natural é constituído pelos recursos 

naturais. O meio ambiente cultural trata-se do patrimônio histórico, artístico, 

arqueológico, paisagístico e turístico. Já o meio ambiente artificial seria o local 

onde habita a população e o meio ambiente do trabalho, se relaciona com as 

condições do local de trabalho. Para Silva (2000), o meio ambiente também é 

considerado unitário, englobando os bens natural, artificial e cultural.   

Neste viés, o mesmo autor Silva (2000) define que: 

“o conceito de meio ambiente há de ser, pois, globalizante, abrangente de 
toda a natureza original e artificial, bem como os bens culturais 
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correlatos, compreendendo, portanto, o solo, a água, o ar, a flora, as 
belezas naturais, o patrimônio histórico, artístico, turístico, paisagístico e 
arqueológico”. E conclui: “O meio ambiente é, assim, a interação do 
conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o 
desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas. A 
integração busca assumir uma concepção unitária do ambiente 
compreensiva dos recursos naturais e culturais” (SILVA, 2000, p.21) 
 

 

O meio ambiente é conceituado como um recurso a ser utilizado e como tal 

deve ser analisado e protegido, de acordo com suas diferentes condições, numa 

atitude de respeito, conservação e preservação (RAMOS et al, 2019).  

Nesse sentido, as questões ambientais tornaram-se foco de discussões por 

todo o mundo. Para Massine (2014), os processos de desastres relacionados ao 

meio ambiente, se mostram na atualidade, como uma das grandes preocupações 

e um dos maiores desafios sociais da humanidade na medida em que ameaçam a 

própria sobrevivência humana. Dentre diversos exemplos de impactos que podem 

ser citados destacam-se: exploração descontrolada dos recursos naturais, perda 

da fertilidade do solo, uso de agrotóxicos, assoreamento dos rios, inundações, 

espécies ameaçadas de extinção, dentre outros. 

Assim, levando em consideração ao mau uso do meio ambiente, viu-se a 

necessidade de se fazer algo a esse respeito, dessa forma, surgiram vários 

movimentos e organizações em prol da preservação do meio ambiente e 

consequentemente, da manutenção da vida, tendo em vista que ambas as 

questões estão intrinsecamente relacionadas (BELCHIOR e VIANA, 2016).  

Nesse contexto, pode-se dizer que as discussões com os problemas 

ambientais são recentes, e segundo Bastos e Lemes (2017), [...] começaram a ser 

debatidas a partir dos anos de 1960, ganhando força na transição da década de 

1960 para a de 1970, quando não havia mais como vilipendiar ou tergiversar essa 

questão. Vocábulos como sustentabilidade e desenvolvimento sustentável 

ganharam destaque, com o intuito de integrar desenvolvimento, meio ambiente e 

qualidade de vida.  Para Nascimento (2012), a noção de sustentabilidade tem 

duas origens: 

a primeira, na biologia por meio da ecologia. Refere-se à capacidade de 
recuperação e reprodução dos ecossistemas (resiliência) em face de 
agressões antrópicas (uso abusivo dos recursos naturais, 
desflorestamento, fogo etc.) ou naturais (terremoto, tsunami, fogo etc.).  A 
segunda, na economia, como adjetivo do desenvolvimento, em face da 
percepção crescente ao longo do século XX de que o padrão de 
produção e consumo em expansão no mundo, sobretudo no último quarto 
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desse século, não tem possibilidade de perdurar. Ergue-se, assim, a 
noção de sustentabilidade sobre a percepção da finitude dos recursos 
naturais e sua gradativa e perigosa depleção (NASCIMENTO, 2012, 
p.51).  

 

Para Gonçalves (2017), o termo sustentável tem origem do latim: 

sustentare, que significa sustentar, favorecer e conservar. Segundo a autora, 

sustentabilidade é.   

saber suprir as necessidades presentes sem interferir nas gerações 
futuras, pois, a adoção de práticas sustentáveis resulta a médio e longo 
prazo numa nova perspectiva de vida para nossos sucessores e lhes 
garantirão a manutenção dos recursos naturais necessários para uma 
melhor qualidade de vida. A continuidade e a sobrevivência da espécie 
humana estão totalmente dependentes da conservação dos recursos 
naturais. (GONÇALVES, 2017, p.7). 

 

O conceito de sustentabilidade não diz respeito somente à relação do ser 

humano com a natureza, mas também às relações culturais e sociais entre as 

diferentes populações e sociedades humanas. (BORGES, 2013). Campos (2012) 

defende um desenvolvimento que assegure o bem-estar das populações atuais, 

em todo o mundo, mas que não comprometa o bem-estar das futuras gerações. 

Segundo Oliveira (2016), a sustentabilidade está diretamente relacionada ao 

desenvolvimento econômico e material sem agredir o meio ambiente, usando os 

recursos naturais de forma inteligente para que eles se mantenham no futuro. 

Nessa seara, se iniciam as grandes reuniões mundiais enfocando 

especificamente o tema ambiental. Segundo Dewes e Wittckind (2006), encontros 

internacionais começaram uma longa etapa de convenções, que tiveram início na 

década de 70 e vêm sendo realizadas até os dias de hoje. Estes encontros 

fixaram metas, ações, programas e objetivos a serem alcançados pela 

humanidade, com o intuito de recuperar, conservar e proteger os recursos da 

Terra. (DEWES E WITTCKIND, 2006). Dentre estes eventos, destacam-se os 

seguintes: a publicação do primeiro relatório do Clube de Roma; a divulgação do 

relatório Nosso Futuro Comum; a Conferência da Organização das Nações Unidas 

– ONU sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, conhecida como ECO-92; e a 

última Conferência da ONU, a RIO+20 (MORAIS et al., 2014). 

Fábio Cascino (1999) aponta que o primeiro grande texto a respeito das 

questões ambientais e dos limites para o desenvolvimento humano foi publicado 

em Roma, em 1968. Intitulado, Os limites do crescimento, esse texto fez um amplo 
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estudo sobre o consumo e as reservas dos recursos minerais e naturais e os 

limites de suporte/capacidade ambiental ou a capacidade de o planeta suportar 

desgastes e crescimento populacional (CASCINO, 1999).   

 Em 1972, em Estocolmo, na Suécia, realizou-se a Conferência Mundial 

sobre Meio Ambiente Humano e Desenvolvimento. Lago (2013), afirma que:  

 
a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano – 
CNUMAH, foi a primeira grande reunião organizada pelas Nações Unidas 
a concentrar-se sobre questões de meio ambiente. Sua convocação foi 
consequência da crescente atenção internacional para a preservação da 
natureza, e do descontentamento de diversos setores da sociedade 
quanto às repercussões da poluição sobre a qualidade de vida das 
populações a atenção da opinião pública e as pressões políticas 
verificam-se principalmente nos países industrializados, onde as 
comunidades científicas e um número crescente de organizações não 
governamentais conquistavam amplo espaço para a divulgação de suas 
denúncias e alertas (LAGO, 2013, p. 14). 

 

Segundo Lago (2013), as principais conquistas da Conferência de 

Estocolmo – independente dos êxitos ou derrotas de países específicos ou de 

grupos negociadores – teriam sido as seguintes:  

 
a definitiva do tema ambiental na agenda multilateral e a determinação 
das prioridades das futuras negociações sobre o meio ambiente; a 
criação do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente – 
PNUMA; o estímulo a criação de órgãos nacionais  dedicados à questão 
de meio ambiente em dezenas de países que ainda não os  tinham; o 
fortalecimento das organizações não governamentais  e a maior 
participação da sociedade civil nas questões ambientais (LAGO, 2013, p. 
64-65). 
 

 

No início da década de 80, a ONU indica a primeira ministra da Noruega 

Gro Harlem Brundtland para chefiar a Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (CMMAD) e elabora-se um documento intitulado ‘Nosso futuro 

comum’, também conhecido como Relatório Brundtland (DAL MOLIN; FERREIRA, 

2019). Esse relatório define o Desenvolvimento Sustentável como: 

 
Desenvolvimento que satisfaz as necessidades presentes, sem 
comprometer a capacidade das gerações futuras atenderem suas 
próprias necessidades, [...] um processo de transformação no qual a 
exploração de recursos, a direção dos investimentos, a orientação do 
desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional se harmonizam e 
reforçamo potencial presente e futuro, afim de atender ás necessidades e 
aspirações humanas (CMMAD; 1991, P. 47-49.) 
 
 



25 

 
 

Quase vinte anos se passaram após a Conferência de Estocolmo, e a ONU 

percebeu que poucos avanços para a proteção ambiental foram realizados, foi 

quando decidiu convocar a nova Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro, em 1992, conhecida 

como Eco-92 (SILVEIRA, 2014).  A Conferência do Rio foi convocada dois anos 

após a publicação do Relatório Brundtland e consagrou o conceito de 

desenvolvimento sustentável e contribuiu para a mais ampla conscientização de 

que os danos ao meio ambiente eram majoritariamente de responsabilidade dos 

países desenvolvidos (LAGO, 2013).   

Segundo Oliveira e Moreira (2011), a realização da Conferência no Brasil 

mostra que a questão ambiental não era mais considerada um único tema dos 

países desenvolvidos, mas uma questão que necessitava de um engajamento 

coletivo da comunidade internacional. A diferença central entre a Conferência de 

Estocolmo e a do Rio de Janeiro, era a recusa em se tratar atemática ambiental 

isoladamente, como havia ocorrido em Estocolmo 20 anos antes. A proposta agora 

era que o meio ambiente não poderia ser desvinculado das necessidades de 

desenvolvimento (OLIVEIRA; MOREIRA, 2011). 

 Dez anos após a Rio/92, a ONU realizou a Conferência das Nações Unidas 

sobre Ambiente e Desenvolvimento Sustentável em Joanesburgo (África do Sul), a 

chamada Rio+10. Nos debates, os países revisaram as metas da Agenda 21 e 

focaram nas áreas que exigiam maior esforço para implementação, com um plano 

de ação global visando conciliar desenvolvimento da sociedade e preservação do 

meio ambiente para as gerações futuras (GARCIA; PIFFER; DANIELI, 2021). 

Em 2012 na cidade do Rio de Janeiro, é realizada a Conferência das 

Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável (CNUDS), a Rio+20, assim 

conhecida porque marca os vinte anos de realização da Conferência das Nações 

Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio-92). O objetivo da 

Conferência foi à renovação do compromisso político com o desenvolvimento 

sustentável, por meio da avaliação do progresso e das lacunas na implementação 

das decisões adotadas pelas principais cúpulas sobre o assunto e do tratamento 

de temas novos e emergentes (SILVA, 2012). 

Segundo Belchior e Viana (2017), no encontro ocorrido em 2012, foram 

abordados assuntos como políticas de economia verde para a troca de 



26 

 
 

experiência entre países para possibilitar um futuro econômico, social e 

ambientalmente sustentável para o planeta e erradicação da pobreza. Países 

concordaram que “ações orientadas, concisas e de fácil compreensão” precisam 

ser efetivadas de forma global e aplicadas por todas as nações, criando os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, a serem implementados depois 

de 2015 (BELCHIOR e VIANA, 2017). 

Diante nacionais e internacionais evolutivos da discussão ambiental, 

conduziram ao conceito de desenvolvimento sustentável. Para os autores Claro, 

Claro e Amâncio (2008), desde a definição da Comissão Brundtland, já surgiram 

inúmeras definições e, com certeza, existirão muitas outras no futuro, porém, o 

ponto comum em todas elas,quando analisadas detalhadamente, está nas 

dimensões que compõem o termo sustentabilidade. A maioria dos estudos afirma 

que sustentabilidade é composta de três dimensões que se relacionam: 

econômica, ambiental e social. Essas dimensões são também conhecidas como 

tripple bottom line (CLARO, CLARO e AMÂNCIO, 2008). 

O autor Ignacy Sanchs (1993), estabelece o conceito de desenvolvimento 

sustentável, considerando algumas dimensões (Quadro 2):  

 

QUADRO 2: CONCEITO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DIMENSÕES CONCEITO 

Sustentabilidade 
social 

Refere-se ao objetivo de melhorar substancialmente os direitos e as 
condições de vida das populações e reduzir as distâncias entre o padrão 
de vida dos grupos sociais 

Sustentabilidade 
econômica 

Refere-se à necessidade de manter fluxos regulares de investimentos 
públicos e privados e a gestão eficiente dos recursos produtivos 

Sustentabilidade 
ecológica ou 
ambiental 

Refere-se às ações para evitar danos ao meio ambiente causados pelos 
processos de desenvolvimento. Envolve medidas para reduzir o consumo 
recursos e a produção de resíduos, intensificar desenvolvimento 
tecnológico e definir regras que permitam uma adequada proteção 
ambiental 

Sustentabilidade 
espacial 

Visa melhorar o equilíbrio entre a questão rural-urbana, melhor 
distribuição do território e melhor solução para os assentamentos urbanos 

Sustentabilidade 
cultural 

Refere-se ao respeito às diferentes culturas e priorizando as 
especificidades de cada ecossistema, cada cultura e cada local 

Fonte: SANCHS, 1993, p. 24,27. 
Organizado por Sandra Pereira Campos Cardoso. 

 

Dando sequência aos fóruns de discussões ambientais, em 2015, durante a 

Cúpula das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável, realizada em 

Nova York, foi aprovado o documento “Transformando Nosso Mundo: a Agenda 

2030 para o Desenvolvimento Sustentável”. Essa Agenda contendo os Objetivos 
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do Desenvolvimento Sustentável (ODS) é um plano de ação para o período de 

2016 a 2030 que se apoia em cinco elementos essenciais, conhecidos como os 5 

Ps da Agenda 2030 (BARBIERI, 2020). São eles:  

Pessoas: acabar com a pobreza e a fome, em todas as suas formas e 
dimensões, e garantir que todos os seres humanos possam realizar o seu 
potencial em matéria de dignidade e igualdade, em um ambiente 
saudável; 
Planeta: proteger o planeta da degradação, incluindo por meio do 
consumo e da produção sustentáveis, da gestão sustentável dos seus 
recursos naturais e de medidas urgentes para combater a mudança do 
clima, para que possa atender as necessidades das gerações presentes 
e futuras; 
Prosperidade: assegurar que todos os seres humanos possam desfrutar 
de uma vida próspera e de plena realização pessoal, e que o progresso 
econômico, social e tecnológico ocorra em harmonia com a natureza; 
Paz: promover sociedades pacíficas, justas e inclusivas, livres do medo e 
da violência. Não pode haver desenvolvimento sustentável sem paz, e 
não há paz sem desenvolvimento sustentável; 
Parceria: mobilizar os meios necessários para implementar esta Agenda 
por meio de uma Parceria Global para o Desenvolvimento Sustentável 
revitalizada, com base no espírito de solidariedade global fortalecida, com 
ênfase especial nas necessidades dos mais pobres e mais vulneráveis e 
com a participação de todos os países, todas os grupos interessados e 
todas as pessoas (PNUD Brasil, 2016, p.1).  

 

A Agenda 2030 versa sobre 17 (dezessete) objetivos (Figura 1), com 169 

(cento e sessenta e nove) metas, a serem alcançados até o ano de 2030 de 

acordo com as métricas de 232 (duzentos e trinta e dois) indicadores 

internacionais que orientam diretamente os esforços estatais no sentido de 

eliminar a pobreza extrema e a fome, reduzir as desigualdades, assegurar o 

progresso econômico, social e tecnológico, garantir a gestão sustentável dos 

recursos naturais e a preservação da biodiversidade, entre outros segmentos 

sociais abarcados por correlatas políticas públicas (CALDAS, SILVA, BARROSO, 

2020). Os temas da Agenda 2030 estão ligados às dimensões ambiental, 

social, econômica e institucional do desenvolvimento sustentável.  
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FIGURA 1: OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS 

 
Fonte: Nações Unidas no Brasil [Disponível em: https://brasil.un.org/pt-br/sdgs] 

 

Os 17 ODS são integrados e indivisíveis, e mesclam, de forma equilibrada, 

as três dimensões do desenvolvimento sustentável: a econômica, a social e a 

ambiental. (ONU, 2015). Os ODS apresentam os maiores desafios mundiais de 

desenvolvimento sustentável, na medida em que formam a agenda global para o 

desenvolvimento das nossas sociedades e permitirão contribuir para o avanço do 

desenvolvimento sustentável, tanto minimizando os impactos negativos, quanto 

maximizando os impactos positivos nas pessoas e no planeta. Mas, o seu sucesso 

depende profundamente das ações e colaboração de todos os setores 

(GONÇALVES, et. al., 2020). 

Nessa perspectiva, o desenvolvimento sustentável provoca um repensar à 

ordem mundial estabelecida, a economia como é praticada atualmente, à noção 

de soberania, à educação e à forma como é transmitido o conhecimento e, ao 

modo de se fazer política. É nesse sentido que os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável configuram um importante passo para conciliar desenvolvimento e 

sustentabilidade (SOUZA e ARMADA, 2017). 

A sustentabilidade foi um tema fervorosamente debatido em meio à 

pandemia de COVID-19, pois observou-se que são necessárias mudanças 

estruturais na dinâmica econômica, social, política e cultural da comunidade 

mundial para que seja assegurada a continuidade da vida no planeta. A escala de 

certos problemas ambientais é global e são necessários enfrentamentos de todos 
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os países para uma solução plausível, o mais rapidamente possível (PEREIRA, 

2021). 

Segundo Manzatto (2021), o recente Relatório de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU traz um alerta: a pandemia de COVID-19 impactou 

severamente as dimensões econômicas, sociais e ambientais globais dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

De acordo com o Relatório “O impacto da pandemia de COVID-19 nos 

ODS” do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo/2020, várias metas e 

objetivos nos ODS foram afetados. No Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

nº 3, “Saúde e Bem-estar”, observamos um aumento nas taxas de mortalidades da 

população, produção de vacinas, superlotação de unidades hospitalares, escassez 

de insumos e profissionais da saúde. Para o Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável nº 4, “Educação de qualidade para todos” houve atrasado no 

desenvolvimento e aprendizado da população mais jovem. No “Plano da Igualdade 

de Gênero” (ODS nº 5), houve um aumento de violência doméstica em função do 

confinamento. Já no ODS nº 1: “Erradicação da pobreza”, estima-se para 2030, 

um acréscimo da população mundial vivendo na linha da extrema pobreza. Outro 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável que teve consequência direta da 

pandemia é o ODS nº 11: “Cidades e Comunidades Sustentáveis”, relacionado à 

ocupação territorial, mobilidade e distanciamento social. Quanto aos impactos 

positivos que as medidas de isolamento causaram na natureza está a melhoria da 

qualidade do ar devido a redução na circulação de veículos emissores de gases 

do efeito estufa. 

Assim, a crise planetária trazida pela pandemia do coronavírus (COVID-19) 

demonstra claramente a complexidade, a imprevisibilidade e as vulnerabilidades  

dos  sistemas  socioambientais  e  reafirma  a  importância  dos  ODS  da ONU e 

dos arranjos interescalares de governança  na  mitigação  de  seus  efeitos 

(ADAMS et al., 2020). Segundo os autores: 

 
ao potencializar os efeitos das desigualdades sociais de renda, das  
restrições  no  acesso  à água, aos alimentos saudáveis, ao atendimento 
à saúde e educação, a pandemia tem um  potencial  transformador  de  
promover  uma  reavaliação  das  prioridades  socioambientais no país e 
do papel da ciência e das universidades  públicas  na  construção  da  
Agenda 2030. Para além da crise planetária, a pandemia atual ratifica a  
importância  da  manutenção  de  uma  trajetória  permanente  de  
aperfeiçoamentos  incrementais  nos  arranjos  de  governança 
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ambiental,  como  sendo um caminho irrenunciável para que a sociedade  
possa  compreender  as  complexidades,  tratar  as  incertezas  e  pactuar  
um  futuro seguro e comum (ADAMS et al., 2020, p.11 ). 

 
A crise sanitária da pandemia da COVID-19 abre espaço para repensarmos 

a situação atual de convivência com a natureza (SILVA, 2020), neste contexto, 

torna-se efetiva a contribuição da Educação Ambiental, que segundo 

Layrargues(2020): 

em  tempos  de  pandemia pode ser oferecida  na  imaginação  do  
mundo  de  amanhã,  o  ‘retorno’  à  uma  nova normalidade, mas  com  
os  ingredientes  próprios  que  dão  o  sabor  do  saber ambiental; onde  
esteja  clara  a  noção  de  Hybris,  os  limites  naturais  que  no mundo  
grego  pré-socrático  jamais  poderiam  ser  ultrapassados,  tendo  na 
mitologia  toda  representação  pedagógica  para  essa  importante  
aprendizagem pela  vida  na  relação  humana  com  a  natureza;  onde  
esteja  clara  a  leitura ecopolítica  de   relações   causais  e   complexas  
que   envolvem  as   relações humanas  com  a  natureza  e  que  seja  de  
ampla  compreensão  o  que  está  na origem  da  degradação  ambiental,  
das  mudanças  climáticas,  das  pandemias; que   seja   de   ampla   
compreensão   o   que   significa a política pública antiecologista,    
demarcando    o    retrocesso    ambiental,    o    desmonte    das 
instituições públicas de defesa ambiental, a falência da legislação 
ambiental, o colapso  da  fiscalização  ambiental  e  a  complacência  com  
a  impunidade  do crime ambiental(LAYRARGUES,2020, p. 29). 

 
 Percebe-se então, a necessidade da educação ambiental na sensibilização 

das pessoas, visando mudanças de comportamento e atitudes e preparando-as 

para desempenhar a cidadania. 

 
2.2 EDUCAÇÃO AMBIENTAL: BASES E LEGISLAÇÃO 

Nestes tempos em que a informação assume um papel cada vez mais 

relevante, a educação para a cidadania representa a possibilidade de motivar e 

sensibilizar as pessoas para transformar as diversas formas de participação na 

defesa da qualidade de vida (JACOBI, 2003). Assim, Andrighetto (2010) explicita: 

 
É premente a necessidade de o homem mudar seu comportamento em 
relação à natureza, no sentido de promover um modelo de 
desenvolvimento sustentável a partir da adoção de práticas econômicas e 
conservadoras com reflexos positivos evidentes para a qualidade de vida 
de todos (ANDRIGHETTO, 2010, p. 211). 

 

Diante da necessidade de mudança de pensamento frente às questões 

ambientais, surge a Educação Ambiental. Segundo Morales (2009), a expressão 

educação ambiental (environmental education) foi utilizada pela primeira vez no 

evento de educação The Keele Conference on Education and the Country side, 
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promovido pela Universidade de Keele, na Grã-Bretanha, no ano de 1965. Durante 

o evento, a educação ambiental foi discutida vinculada aos movimentos ecológicos 

(CARVALHO, 2006). 

A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 

(UNESCO) definiu a Educação Ambiental como: 

 
A educação ambiental é um processo permanente no qual os indivíduos e 
a comunidade tomam consciência do seu meio ambiente e adquirem 
conhecimentos, habilidades, experiências, valores e a determinação que 
os tornam capazes de agir, individual ou coletivamente, na busca de 
soluções para os problemas ambientais, presentes e futuros. (UNESCO, 
1987). 

 
Na Conferência de Tbilisi a Educação Ambiental foi definida como uma 

dimensão dada ao conteúdo e à prática da educação, orientada para a resolução 

dos problemas concretos do meio ambiente, através de enfoques interdisciplinares 

e de uma participação ativa e responsável de cada indivíduo e da coletividade. 

(DIAS, 1988, p.26). 

A Educação Ambiental ganhou destaque, no Brasil, a partir da criação da 

Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), instituída pela Lei Federal nº 

9.975, de 27 de maio de 1999 que teve sua regulamentação efetivada em 2002, 

pelo Decreto Federal nº 4.281 de 25 de junho de 2002. A Lei 9.975/99 descreve no 

artigo 1º que a educação ambiental é o processo pelo qual os indivíduos 

constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 

voltadas para a conservação do meio ambiente.  

A Política Nacional de Educação Ambiental também apresenta princípios e 

objetivos da Educação Ambiental. Ela tem como princípios básicos:  

 
a visão humanista, holística, democrática e participativa; a concepção do 
meio ambiente em sua totalidade; o pluralismo de ideias e concepções 
pedagógicas; a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as 
práticas sociais; a garantia de continuidade e permanência do processo 
educativo; a permanente avaliação crítica do processo educativo; a 
abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, 
nacionais e globais; o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à 
diversidade individual e cultural, todos descritos no artigo 4º, incisos I a 
VIII da PNEA (BRASIL, 1999). 

 

São objetivos fundamentais da educação ambiental:  

 
o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, 
psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e 
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éticos; a garantia de democratização das informações ambientais; o 
estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 
problemática ambiental e social; o incentivo à participação individual e 
coletiva, permanente e responsável, na preservação do equilíbrio do meio 
ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um 
valor inseparável do exercício da cidadania; o estímulo à cooperação 
entre as diversas regiões do País, em níveis micro e macrorregionais, 
com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, 
fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, 
democracia, justiça social, responsabilidade e sustentabilidade; o 
fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; o 
fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade 
como fundamentos para o futuro da humanidade - artigo 5º, incisos I a VII 
da PNEA (BRASIL, 1999). 

 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) definiu a Educação 

Ambiental como um processo de formação e informação orientado para o 

desenvolvimento da consciência crítica sobre as questões ambientais, e de 

atividades que levem à participação das comunidades na preservação do 

equilíbrio ambiental (DIAS, 1988, p.27). 

A Resolução nº 2 de 15 de junho de 2012, do Conselho Nacional da 

Educação – CNE/CP, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Ambiental, afirma que a Educação Ambiental visa à construção de 

conhecimentos, ao desenvolvimento de habilidades, atitudes e valores sociais, ao 

cuidado com a comunidade de vida, a justiça e a equidade socioambiental, e a 

proteção do meio ambiente natural e construído. 

Para Filho et. al. (2007), a educação ambiental deve preocupar-se com a 

promoção da conscientização, da transmissão de informações, do 

desenvolvimento de hábitos e habilidades, de valores, estabelecendo critérios e 

padrões, orientações para a solução de problemas e tomadas de decisão. Para 

Lima, et. al. (2004), a educação ambiental objetiva formar cidadãos para a reflexão 

crítica e para desenvolver ações sociais que visem à transformação da sociedade 

viabilizando sua própria sustentabilidade.  

Nesse contexto, reconhece-se a Educação Ambiental como aquela que, 

concomitantemente, promove o desenvolvimento do conhecimento, atitudes, 

habilidades e que fomenta a participação comunitária, de forma articulada, 

respaldada numa visão de cidadania que lhe é própria (FAUSER, et.al., 2007). 

Hammes (2012a, p.43), cita que a eficiência da educação ambiental no 

contexto de melhoria ambiental global dá-se pelo projeto coletivo de 

transformação da realidade local, pela ação política de apoio à formação da 
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cidadania, como estratégia de busca da viabilidade do desenvolvimento e da 

conservação.  Ainda conforme a autora Hammes (2012b, p.197). 

 
A educação ambiental tem o objetivo de levar as pessoas a repensar os 
valores que lhes foram impostos por uma cultura de exploração na 
natureza e do homem, como se não fizessem parte dessa natureza, e 
cujos resultados têm levado não somente à degradação ambiental como 
também milhões de seres humanos a uma condição degradante de 
miséria e fome.  A educação não deve ser apolítica; ao contrário, deve tê-
la como característica marcante e definidora, visando ao fortalecimento 
da organização da sociedade em relação aos direitos e deveres, a fim de 
garantir um ambiente limpo e saudável, bem como condições de 
igualdade e dignidade para todos. (HAMEES, 2012b, p.197). 

 
 

Segundo Roncaglio e Janke (2009) a Educação Ambiental, será 

responsável por uma nova relação do eu com o outro e com o mundo, que se 

traduz em um processo contínuo, constante, em busca da prática da democracia e 

da participação dos indivíduos em decisões que se traduzam, em qualidade de 

vida. Ela constitui não somente um dos instrumentos fundamentais na construção 

da consciência, a respeito da preocupante situação do meio ambiente, mas na 

edificação de uma nova cidadania que incorpora a dimensão ambiental 

(RODRIGUES e FABRIS, 2011). 

A educação ambiental surgiu da preocupação da sociedade com melhoria 

da qualidade de vida. Percebe-se então, que a educação ambiental é muito mais 

do que a apropriação de conceitos e definições, pois se manifesta como forma de 

despertar mudanças de hábitos e de valores para uma conscientização humana, 

em relação às questões ambientais, contribuindo para o exercício da cidadania. 
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FIGURA 2: NUVEM COM AS PRINCIPAIS PALAVRAS DAS DEFINIÇÕES DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

 

Fonte: Organizado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2022. 

 

 Por meio da Figura 2, é possível inferir que a educação ambiental é um 

processo participativo, pelo qual contribui para a formação do cidadão, adquirindo 

valores, atitudes e habilidades proporcionando uma consciência crítica sobre a 

problemática ambiental.   

Muitos conceitos, objetivos e princípios sobre educação ambiental, foram 

criados em diversos encontros (Quadro 3), como se pode salientara 1ª 

Conferência sobre o Meio Ambiente, em Estocolmo (1972), a Carta de Belgrado 

(1975), a Conferência de Tbilisi(1977) realizada na Geórgia (ex– URSS), o 

Congresso Internacional de Educação e Formação Ambientais em Moscou (1987), 

a Conferência Rio-92realizada no Rio de Janeiro (1992) e a Conferência 

Internacional sobre Meio Ambiente e Sociedade, em Tessalônica, Grécia (1997).O 

quadro 3 busca reportar alguns dos principais eventos e marcos legais da 

educação ambiental. Cabe mencionar, no entanto, que existem outros 

acontecimentos norteadores da educação ambiental como o “Primeiro Seminário 

sobre Materiais para a Educação Ambiental”, em Santiago, Chile (1989); a 

“Conferência Mundial sobre Ensino para Todos: Satisfação das Necessidades 

Básicas de Aprendizagem”, realizada em Jomtien, Tailândia (1990), que aprovou a 

“Declaração Mundial sobre Educação para Todos”, chamando a atenção do 

mundo para o analfabetismo ambiental e o Congresso Sul – americano 

continuidade da ECO-92, realizado na Argentina (1993),  (SANTOS, 2009). 
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QUADRO 3: ENCONTROS REALIZADOS COM A TEMÁTICA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Ano  Acontecimentos Breve descrição 

1972 Conferência das Nações Unidas 
sobre o Ambiente Humano, 
conhecida como Conferência de 
Estocolmo realizada na Suécia 

Foi à primeira Conferência Mundial e 
representou um marco para o surgimento de 
políticas de gerenciamento ambiental e 
reconheceu a educação ambiental como 
elemento estratégico no combate à crise 
ambiental. 

1975 Encontro Internacional em 
Educação Ambiental (Belgrado) 

Nesse encontro criou-se o Programa 
Internacional de Educação Ambiental – PIEA 
que formulou princípios e orientações para a 
educação ambiental. Nesse encontro também 
se formulou a Carta de Belgrado, um 
documento que trata de metas e objetivos para 
da educação ambiental global, que são: 
conscientização, conhecimento, atitudes, 
habilidades, capacidade de avaliação e 
participação. 

1977 Conferência Intergovernamental de 
Educação Ambiental em Tbilisi 
organizada pela UNESCO com a 
colaboração do PNUMA conhecida 
como Conferência de Tbilisi 

Nesse encontro foram definidas as bases 
conceituais da educação ambiental, que 
resultaram na Declaração sobre a Educação 
Ambiental, cujos objetivos, estratégias e 
princípios orientadores foram apresentados. 
Esses princípios apontam a educação 
ambiental como abrangente, participativa, 
transformadora, permanente, de caráter crítico 
e contextualizadora.   

1987 Congresso Internacional de 
Educação e Formação Ambientais 
em Moscou 

Nessa ocasião se reafirmou os princípios de 
educação ambiental e fortaleceu a importância 
da formação em recursos humanos em 
educação ambiental.  

1992 Conferência das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente e o 
Desenvolvimento Sustentável 
(CNUMAD), realizada no Rio de 
Janeiro também conhecida como 
Eco-92 ou simplesmente Rio-92 

Nesse Fórum Global foi elaborado o Tratado de 
Educação Ambiental para Sociedades 
Sustentáveis e Responsabilidade Global, um 
documento que ampliou o conceito de 
educação ambiental agregando o caráter 
socioambiental. Além do Tratado de Educação 
Ambiental, foram geradas outras publicações, 
como a Carta da Terra ea Agenda 21. A Carta 
da Terra deverá nortear os estados e pessoas 
para o desenvolvimento sustentável. A Agenda 
21 é um programa de ação composto de 40 
capítulos e dividido em quatro seções: 
dimensões sociais e econômicas; conservação 
e gestão dos recursos para o desenvolvimento; 
fortalecimento do papel dos principais grupos 
sociais e meios de implementação; na tentativa 
de promover o desenvolvimento conciliando a 
proteção ambiental.  

1997 III Conferência Internacional sobre 
Meio Ambiente e Sociedade, em 
Tessalônica, Grécia 

Nesse encontro, a discussão foi fundamentada 
em educação para a conscientização pública. 

Fonte: Barbieri, Silva (2011, p.56-59); Dias (1998, p.28-80).  
Organizado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2022. 
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No Brasil, a educação ambiental foi implementada a partir da década de 90, 

ao sediar II Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (RIO-92), quando a Comissão Interministerial de Meio Ambiente 

– CIMA, em preparação para o evento, considerou a educação ambiental como 

um instrumento da política ambiental. Segundo RINK (2009), na ocasião foi criado 

o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), órgão executivo do MMA, que 

instituiu os Núcleos de Educação Ambiental (NEAs) em todas as 

Superintendências Estaduais, visando operacionalizar as ações educativas no 

processo de gestão ambiental na esfera estadual e em 1994, criou-se o Programa 

Nacional de Educação Ambiental (ProNEA),que objetivou promover a efetivação 

da educação ambiental no país (RINK, 2009). 

Segundo Lelis e Marques (2021), por meio das reflexões dos processos 

ocorridos, chegou-se a percepção de que a educação ambiental deveria 

estabelecer como pilares a conscientização, a preparação e desenvolvimento de 

hábitos e habilidades para a tomada de decisões. 

Neste contexto, para Lapa et. al. (2018), a educação ambiental é capaz de 

estimular discussões de maneira a problematizar vários aspectos da sociedade 

urbana dentre os quais o modelo de desenvolvimento econômico, social e cultural 

e a responsabilidade ambiental-urbana. Os autores ainda enfatizam: 

A práxis da educação ambiental, no planejamento urbano, pode ser 
emancipadora para o desenvolvimento social e econômico, com base em 
iniciativas que reavaliem o papel da cidade e a participação de cada 
cidadão na transformação do comportamento dos indivíduos(LAPA et. al., 
2018, p. 129). 

 
 

Por meio de processos educativos democráticos e participativos, a 

educação ambiental busca explicar os interesses e as causas de conflitos e 

questões socioambientais, ao mesmo tempo que constrói valores, conhecimentos, 

competências, habilidades e atitudes voltados à transformação da realidade 

socioambiental (BRASIL, 2018). 

Deste modo, educação ambiental aborda um sentimento de participação 

democrática na gestão das cidades proporcionando a sensação de bem estar aos 

cidadãos, visto que o objetivo de inserir-se nas políticas públicas ambientais não é 
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apenas um ato de cidadania, mas conduz a uma reivindicação de justiça social e 

qualidade de vida (GUERRA e ALMEIDA, 2006). 

Em face ao exposto, entende-se que a educação ambiental é um ponto de 

partida para uma participação da população nos processos de planejamento e 

gestão ambiental urbana. 

 
2.3 PLANEJAMENTO AMBIENTAL: BASES E CONCEITOS 

O planejamento urbano é apontado como uma ferramenta da política 

ambiental, que formula diretrizes para o uso ordenado do território, configurando 

como um instrumento necessário ao desenvolvimento sustentável.  Segundo 

Floriano (2004), planejamento ambiental é um processo de organização do 

trabalho de uma equipe para consecução de objetivos comuns, de forma que os 

impactos resultantes que afetam negativamente o ambiente em que vivemos 

sejam minimizados e que os impactos positivos sejam maximizados. 

Uma das maneiras de participar nas políticas de planejamento ambiental é 

o envolvimento da população através da educação ambiental. Quintas (2008) 

aponta a Educação Ambiental como instrumento de participação e controle social 

na gestão ambiental pública. Para ele, a Educação Ambiental: 

deve proporcionar as condições para o desenvolvimento das 
capacidades necessárias, para que grupos sociais, em diferentes 
contextos socioambientais do país, intervenham, de modo qualificado 
tanto na gestão do uso dos recursos ambientais quanto na concepção e 
aplicação de decisões que afetam a qualidade do ambiente, seja físico-
natural ou construído (QUINTAS, 2008, p. 37). 

 

 Fontes (2014) corrobora enfatizando que  talvez o mais importante dos 

instrumentos de gestão ambiental seja a educação ambiental. Para ele: 

É o instrumento que pode sensibilizar, mobilizar, motivar e procurar 
mudanças culturais e comportamentais em relação ao meio ambiente. 
Está intimamente ligada a praticamente todos os outros instrumentos de 
gestão ambiental (FONTES, 2014, p. 129).  

 

 

Para Alcântara, Silva e Nishijima (2012), a Educação Ambiental atuando 

como um instrumento de gestão ambiental pode se tornar eficaz e eficiente, por 

meio da mudança de valores, conceitos e comportamentos.  Segundo Souza e 

Novicki (2010), a participação social, a ser alcançada através da educação, é 

considerada fundamental para a eficácia da gestão ambiental pública local e 

nacional, pois viabilizaria a manifestação e consideração dos interesses público e 
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privado em torno da questão ambiental. Verifica-se, que a participação social 

possui grande relevância na gestão ambiental, sendo abordada na Lei n.º 10.257, 

de 10 de julho de 2001 denominada de Estatuto das Cidades. Na construção de 

cidades sustentáveis o direito à cidadania e ao respeito mútuo é um princípio 

fundamental, assim sendo o Estatuto da Cidade vem legitimar a participação 

popular nas decisões referentes ao planejamento urbano. Essa participação é 

facilitada com a utilização de instrumentos como órgãos colegiados de política 

urbana, debates e consultas públicas, conferências e iniciativa popular de projeto 

de lei e de plano (NASCIMENTO; CAMPOS; SCHENINI, 2003). 

O Estatuto da Cidade estabelece normas de ordem pública e de interesse 

social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da 

segurança e bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental (MATIAS, 

2018), apresentando uma nova concepção de gestão das cidades, de que, 

somente o Governo pode definir regras. Segundo Santos (2020), o município, é a 

esfera do Poder Executivo mais eficaz nas demandas da população e na 

preservação e conservação do ambiente. Nesse contexto, o município atualmente 

desponta com papel estratégico e fundamental na promoção de uma gestão 

ambiental sustentável e o elastecimento de suas competências, inclusive 

legislativas, fortalecem sua atuação e lhe proporciona maiores possibilidades de 

ações (SANTOS, 2018). 

 O Estatuto da Cidade, em seu artigo 2º, trata das funções sociais da 

cidade:  

Art. 2º. A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, 
mediante as seguintes diretrizes gerais:  
I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à 
terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura 
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 
para as presentes e futuras gerações; 
 II – gestão democrática por meio da participação da população e de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 
formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano;  
III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais 
setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao 
interesse social;  
IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição 
espacial da população e das atividades econômicas do Município e do 
território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as 
distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio 
ambiente; 
V – [...] (BRASIL, 2001). 
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Para Ribeiro (2012), o Estatuto da Cidade se propõe a coordenar a 

organização das cidades, de forma a garantir as melhores condições de 

habitabilidade possíveis para a população. Ainda, nas palavras da autora, o 

planejamento urbano pode ser utilizado como instrumento de realização do direito 

à cidade, previsto no artigo 2. da Lei 10.257/01. 

Segundo Matias (2018), planejamento é um instrumento para organizar e 

ordenar o território, a partir das relações econômicas, sociais e ambientais que 

nele acontecem. Ainda, segundo o autor: 

O planejamento urbano e ambiental possui diversas dimensões: técnica, 
institucional, política e administrativa para pensar o lugar, território ou 
região. Não apenas pensar o espaço, mas modificá-lo a partir do 
interesse e da participação dos atores sociais envolvidos no processo. A 
busca é pela qualidade de vida e pelo meio ambiente equilibrado como 
aponta a Constituição Brasileira de 1988. (MATIAS, 2018, p. 51). 
 

 

 Os autores, Santos, Leal, e Carpi Jr. (2011), enfatizam que o planejamento 

possibilita, a percepção da realidade, a definição de um objetivo futuro e a 

utilização de métodos e instrumentos que permitiriam o seu alcance. Ainda, 

segundo eles:   

o planejamento ambiental constitui um referencial básico para que se 
monte um plano de ação ambiental eficaz, visando à utilização 
sustentável do meio e dos recursos ambientais, ou seja, a utilização do 
recurso ambiental de maneira a manter a disponibilidade para gerações 
atuais e futuras. (SANTOS, LEAL, e CARPI JR. 2011, p. 4). 

 
O planejamento e a gestão ambiental urbana, que compreendem a 

formulação e a aplicação de instrumentos normativos, a realização de projetos e 

intervenções, o acesso a recursos e a interface com os diferentes interesses que 

convivem na cidade, proporcionam elementos para cidades mais sustentáveis 

(PERES, MEDIONDO, 2004). Leal e Batista (2003), apontam que o planejamento 

urbano deverá contribuir para a melhoria das condições de vida da população 

promovendo a eqüidade social, a eficiência administrativa e a qualidade ambiental. 

Um planejamento urbano bem desenvolvido dentro de uma cidade é muito 

importante para uma gestão ambiental adequada, pois ele valoriza a conservação 

ambiental e aumenta a qualidade de vida, garantindo a sobrevivência das pessoas 

(HOFFMANN, MIGUEL, e PEDROSO, 2011).  

Para promover uma melhor qualidade de vida, é importante a participação 

das pessoas nos processos de planejamento e gestão ambiental. O conhecimento 
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e a informação sobre a gestão do território e do meio ambiente urbano aumentam 

a consciência ambiental da população urbana, qualificando-a para participar 

ativamente dos processos decisórios (BEZERRA e FERNANDES, 2000).  De 

acordo com Milaré (2000), não se pode fazer uma gestão ambiental eficaz sem a 

implementação de políticas públicas com participação comunitária. 

Nessa trajetória, segundo Morais, Bifano e Loreto (2014), surge então uma 

nova relação entre Estado e sociedade civil, caracterizada pelo processo de 

descentralização político-administrativa e de ampliação da participação social. 

Essa nova relação resultou na divisão das responsabilidades e competências 

entre o Estado e a sociedade civil, num maior poder e autonomia das decisões 

para uma atuação mais próxima com a realidade dos atores sociais locais 

(MORAIS, BIFANO e LORETO, 2014). 

Nessa seara, o processo de gestão social dos conselhos é dialógico, a 

autoridade decisória é compartilhada entre os participantes da ação, prevalece a 

lógica humanitária, do interesse público e do social em detrimento dos interesses 

privados, individuais e monetários (SANTOS e PINHEIRO, 2017). Corroborando 

com esta assertiva, Tenório (1998), destaca: 

[...] no contexto da gestão social orientada pela racionalidade 
comunicativa, os atores, ao fazerem suas propostas, não podem impor 
suas pretensões de validade sem que haja um acordo alcançado 
comunicativamente no qual todos os participantes exponham suas 
argumentações. Existe argumento quando os requisitos de validade se 
tomam explícitos em termos de até que ponto podem ser oferecidas boas 
razões para eles em lugar da coação ou força. Estes argumentos são 
expostos através da razão, do conhecimento; portanto, discursivamente. 
(TENÓRIO, 1998, p. 16) 

 

Os conselhos podem e devem constituir espaços de participação popular e 

centros de gestão governamental ao criarem novas oportunidades para a 

mediação de conflitos e são parte de um novo modelo de desenvolvimento local 

sustentável em que a gestão pública é feita em parceira com a sociedade 

(HAMMES, 2012c).  É extremamente importante discutir a participação social nos 

Conselhos Municipais de Meio Ambiente, considerando que, quanto mais voz tiver 

a população de uma cidade em um Conselho de Meio Ambiente, mais justas e 

efetivas tenderão a ser as ações realizadas por este (SOARES, 2013). 

Ferreira e Fonseca (2014), defendem que a ampla participação da 

população no debate e formulação das políticas ambientais locais é fundamental 
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para a legitimidade e o alcance dos objetivos das mesmas. Segundo eles: 

Atualmente, existem vários mecanismos legais que preceituam a 
participação da sociedade na condução das decisões em torno das 
questões ambientais. Na esfera local, os Conselhos Municipais de 
Meio Ambiente merecem uma atenção especial, uma vez que 
constituem um importante mecanismo de participação da 
comunidade na gestão ambiental local. Os Conselhos Municipais 
de Meio Ambiente, também conhecidos na forma abreviada 
CODEMA, têm como finalidade assessorar o poder executivo nas 
questões ambientais (FERREIRA e FONSECA, 2014, p. 240).  

 

Os conselhos de meio ambiente podem vir a contribuir para a gestão dos 

problemas socioambientais locais, fortalecer a sociedade civil e o interesse público 

no interior do aparelho de Estado, de forma a colocar na pauta de suas discussões 

as questões ambientais sociais e ambientais sob a lógica da sustentabilidade 

democrática (SOUZA e NOVICKI, 2010). 

A criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente deve, necessariamente, 

envolver e mobilizar a população do município. A articulação do poder público com 

a sociedade é primordial, pois permitirá a identificação das pessoas e instituições 

interessadas na questão ambiental (PEREZ, BOURGUIGNON, CORRÊA, 2015). 

Para esses autores: 

Cada conselheiro municipal representa a sociedade a partir de seu órgão 
de origem e por ele deve ser indicado. Dessa maneira, funcionando como 
uma “ponte” entre o Conselho e sua entidade, o conselheiro deve relatar 
as atividades do Conselho aos seus representados e consultá-los nas 
votações, multiplicando, dessa forma, as informações. Como são 
pessoas que agem de forma voluntária em benefício da comunidade, os 
conselheiros não são remunerados pelos serviços prestados, embora seu 
mandato seja de relevância pública (PEREZ, BOURGUIGNON, 
CORRÊA, 2015, p. 20). 

 
 

 As autoras Denise kronemberger e Valéria Grace Costa em seu artigo 

intitulado “Desenvolvimento local sustentável e governança ambiental” (2016), 

explicam a estrutura e o funcionamento dos conselhos municipais de meio 

ambiente. Segundo elas:  

Os Conselhos Municipais de Meio Ambiente são órgãos colegiados 
inseridos no poder executivo municipal, de natureza deliberativa ou 
consultiva, integrados por diferentes atores sociais (governo, 
empresariado, universidades, trabalhadores e sociedade civil) que lidam 
com temas relacionados com o meio ambiente. O Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA sugere que 
o Conselho Municipal de Meio Ambiente tenha uma composição paritária, 
ou seja, que considere, em igualdade numérica, representantes do poder 
público e da sociedade civil organizada. Essa composição pode ser 
bipartite – poder público (municipal, estadual e federal) e outros 
segmentos (empresarial, sindical, academia, entidades ambientalistas 
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etc.) – ou tripartite – poder público, setor produtivo (empresarial e 
sindical) e entidades. A prefeitura deve fornecer todas as condições para 
o funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente. Por isso, 
convém que antes da sua criação seja instalado o órgão ambiental 
municipal. Este órgão deverá ter capacidade técnica suficiente para dar 
apoio, inclusive administrativo, ao funcionamento do Conselho. Cabe 
ainda ao executivo municipal colocar em pratica as decisões do Conselho 
para que este se torne um efetivo instrumento de promoção de qualidade 
ambiental no município. Além da representatividade de diversos 
segmentos sociais, a importância e o nível de atuação dos conselhos 
também podem ser avaliados de acordo com sua atividade efetiva. Desta 
maneira, a frequência com que realizam as reuniões, embora não revele 
a qualidade da atuação, nos permite diferenciá-los de alguma forma 
(KRONEMBERGER; COSTA, 2016, p. 366 e 367). 

 
É esperado que os Conselhos deem publicidade sobre suas informações e 

sobre sua funcionalidade, ainda que contribua com a transparência da gestão 

pública local, pressionando o governo a publicizar suas informações para 

discussões no âmbito do conselho e para informar a sociedade de maneira geral 

(OLIVEIRA, et. al. 2018). 

Segundo Soares (2013), faz-se necessário favorecer a qualificação das 

pessoas envolvidas com a gestão ambiental municipal, como os representantes 

dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente. É imperativo respeitar a diversidade 

dos conselheiros ambientais, contudo, também é fato que pessoas mais bem 

informadas e capacitadas tendem a tomar decisões mais acertadas dentro do 

contexto de pressões políticas e econômicas comuns no trato das questões 

ambientais (SOARES, 2013). Para Gohn (2006b), a participação, para ser efetiva, 

precisa ser qualificada, é preciso dotar as pessoas de informações e de 

conhecimentos sobre o funcionamento das estruturas estatais, não se trata, em 

absoluto, de integrá-las, incorporá-las à teia burocrática. Segundo a autora. 

As pessoas têm o direito de conhecer essa teia para poder intervir de 
forma a exercitar uma cidadania ativa, e não uma cidadania regulada, 
outorgada, passiva. Há necessidade de cursos de capacitação. Mas 
devem-se considerar duas questões: primeira – os sujeitos da ação, dos 
cursos, devem ser oriundos da sociedade civil, bem como do aparelho 
estatal. Em alguns casos, o representante do poder público necessita até 
mais do curso-ele não sabe compartilhar, decidir junto. A democracia 
deliberativa tem outra lógica e outras exigências. Segunda – um curso 
não pode nunca ser visto como uma mera capacitação técnica. Há que 
se desenvolver saberes ético-políticos para que estes cursos 
acrescentem alguma coisa de fato significativa na prática cotidiana 
daqueles cidadãos (Gohn, 2006b, p. 10). 

 
 

Os conselhos gestores, enquanto organizações anunciantes de uma nova 

relação entre Estado e sociedade, constituem instrumentos de políticas capazes 
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de contribuir para um modelo alternativo de gestão ambiental (AGUIAR; BRAGA, 

2016). Os conselhos de meio ambiente podem ter várias atribuições, sendo que 

uma delas é a gestão da arborização, elemento fundamental na paisagem urbana. 

 

2.4 GESTÃO DA SUSTENTABILIDADE NA SOCIEDADE DO CONHECIMENTO: 

CONTRIBUIÇÕES NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 

Segundo a Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, a educação brasileira é 

constituída por diferentes níveis e modalidades de ensino, sendo a Educação 

Profissional e Tecnológica (EPT) uma dessas modalidades. 

A educação profissional e tecnológica é um espaço de formação que 

prepara o indivíduo para o mundo de trabalho, oferecendo uma formação integral 

para o pleno exercício da cidadania. Belmiro e Santos (2021), acreditam que a 

Educação e a formação humana se relacionam no que cerne os processos globais 

da formação do ser humano, cujos objetivos e características ultrapassam a ideia 

estreita de ensino como sistematização de conhecimentos e transmissão de 

conteúdos escolares. Para Saviani (2020), é preciso operar um giro na formação 

de uma cultura que [...] além de qualificar para o trabalho, promova igualmente o 

pleno desenvolvimento da pessoa e o preparo para o exercício da cidadania. 

Segundo Cavalcante (2007), o desafio da educação profissional é romper de vez 

com o enraizado preconceito que a configurou, e oferecer uma educação 

profissional que não seja apenas uma educação técnica de nível mais elevado, 

mas uma educação comprometida com a formação cidadã dos alunos, capaz de 

oferecer-lhes condições efetivas de atuar na vida profissional e pessoal de forma 

crítica, criativa e responsável.  

Nessa perspectiva, Freitas et. al. (2018), tomam como base os 

fundamentos que a formação humana integral ou omnilateral se constitui em uma 

das categorias principais que sustentam a Educação Profissional Tecnológica 

(EPT). Para Marina Nunes Durães (2009), a educação tecnológica está associada: 

a uma formação ampla, que se preocupa em formar um sujeito 
profissionalmente capacitado, com um sólido embasamento científico, 
capaz de desenvolver e de administrar novas tecnologias, e que, acima 
de tudo, seja um cidadão que saiba se posicionar na sociedade em que 
vive. Ainda segundo a autora, entre tantas concepções consultadas, 
existe, sobretudo, a constante presença de uma preocupação com a 
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formação do trabalhador-cidadão. Uma formação realmente voltada para 
a cidadania. Além disso, a educação tecnológica também se preocuparia 
com a formação integral do cidadão, gerando nele uma capacidade de 
tomada de decisões; uso de raciocínio crítico frente às questões políticas, 
humanas e sociais do mundo em que está inserido (DURÃES, 2009, p. 
168-169). 
 
 

Para Oliveira e Aquino (2020), a Educação Profissional e Tecnológica 

auxilia, também, na compreensão de que o ser humano é único e ao mesmo 

tempo diverso, além dos fatores que o circundam. Os mesmos autores 

consideram a Educação Tecnológica como: 

uma educação que visa uma formação humana em sua totalidade, ou 
seja, um educar que desenvolva toda a amplitude do indivíduo, como 
cidadão no mundo. É a busca da união entre a teoria e técnica e dos 
conhecimentos científicos e profissionalizantes, um sujeito que saiba ser 
crítico e reflexivo em relação aos processos e produtos tecnológicos que 
lhe são apresentados. A Educação Tecnológica, também é importante na 
formação de indivíduos para que compreendam e superem modelos de 
realidades prontas e acabadas que apenas sugerem a nossa 
acomodação a esta mesma realidade; assim, esta educação tem a tarefa 
de auxiliar esses mesmos indivíduos para que sejam agentes capazes 
compreender criticamente as rápidas modificações tecnológicas, bem 
como para viver e conviver com as várias mutações das forma de 
conhecer e saber e do sistema produtivo (OLIVEIRA e AQUINO, 2020,p. 
278-279). 
 

 

Assim, a EPT, segundo Pacheco (2015), antes de formar o profissional, 

trata-se deformar o cidadão, capaz de compreender o processo produtivo e seu 

papel dentro dele, onde o trabalho em busca da satisfação das necessidades 

materiais e subjetivas possibilita ao ser humano construir novos conhecimentos. 

Como formação humana, o que se busca é garantir ao adolescente, ao jovem e ao 

adulto trabalhador o direito a uma formação completa para a leitura do mundo e 

para a atuação como cidadão pertencente a um país, integrado dignamente à sua 

sociedade política (CIAVATTA, 2005). 

PESSOA, et. al., (2021), preconiza que a construção de um projeto de 

sociedade mais justo e humano, pensado para além do mercado, tendo como foco 

o trabalho como princípio educativo, deve ser adotada na EPT. Para Alves e Da 

Silva (2011), [...] o princípio educativo do trabalho na formação profissional [...] 

pode contribuir para formar novos significados de produção de vida e trabalho [...]. 

Por meio destes novos significados de produção, os sujeitos podem pensar e 

desenvolver ações que favoreçam a si mesmos e à sua comunidade em geral 

(ALVES; DA SILVA, 2011). Nesse sentido, para Pacheco (2015), a educação para 
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o trabalho: 

se entende como potencializadora do ser humano, enquanto 
integralidade, no desenvolvimento de sua capacidade de gerar 
conhecimentos a partir de uma prática interativa com a realidade, na 
perspectiva de sua emancipação. Na extensão desse preceito, trata-se 
de uma educação voltada para a construção de uma sociedade mais 
democrática, inclusiva e equilibrada social e ambientalmente (Pacheco, 
2015, p. 24). 

 

Neste contexto, segundo Silva (2019), o trabalho e a pesquisa como 

princípios educativos podem ser promotores de uma formação cidadã ativa dada a 

criticidade indispensável para seu desenvolvimento que, em conjunto com uma 

formação ético-ambiental, pode proporcionar a construção de sujeitos 

comprometidos com a vida no sentido mais amplo.Fica evidente a importância de 

se conscientizar os cidadãos para que atuem de maneira responsável e 

mantenham o ambiente saudável no presente, para que no futuro saibam exigir e 

respeitar os direitos próprios e os de toda a sua comunidade, o que modificará 

suas relações com o ambiente tanto interiormente, como pessoa quanto como ser 

coletivo (REIS; SEMÊDO; GOMES, 2012). 

Portanto, a educação profissional não é meramente ensinar a fazer e 

preparar para o mercado de trabalho, mas é proporcionar a compreensão das 

dinâmicas sócio-produtivas das sociedades modernas, com as suas conquistas e 

os seus revezes, e também habilitar as pessoas para o exercício autônomo e 

crítico de profissões, sem nunca se esgotar a elas (BRASIL. MEC/SETEC/GT, 

2010).  

Nesse escopo, mercado de trabalho exige hoje a preparação de um 

trabalhador que possua dentre os seus atributos principais a criatividade e as 

capacidades de transferência, de integração e de adaptação do conhecimento a 

pronta resolução de problemas [...] numa perspectiva integradora, necessária não 

só ao atendimento das atuais exigências da educação profissional, mas também à 

formação do cidadão-trabalhador integral (FERREIRA; MELLO, 2003). A 

arquitetura do mundo do trabalho se redesenha, desafiando os profissionais a se 

prepararem continuamente para manterem-se hábeis, compreendendo de forma 

mais dinâmica e crítica as operações técnicas, humanas e ambientais, levando em 

conta as exigências da sociedade (CARPIM; BEHRENS; TORRES, 2014). 

Para isto, pensando na mudança da realidade, a educação ambiental deve 



46 

 
 

ser vista como forma de contribuir para que os técnicos formados sejam, além de 

bons profissionais, cidadãos críticos e conscientes do seu papel (CANOVA; 

PRESTES, 2020). Essa vinculação da educação ambiental ao processo de 

formação/educação profissional se concretiza pela indubitável relação com a 

formação humana, ética, cidadã, imprescindível ao trabalho em sociedade e/ou 

exercício da profissão (PAULA; HENRIQUE, 2015). 

A dimensão educação ambiental está relacionada diretamente ao processo 

produtivo, por isso, deve ser compreendida a partir do sentido ontológico e 

histórico do trabalho, pois é na mediação do trabalho que o homem interage com o 

meio ambiente, deste a pré-história, quando retirava elementos da natureza 

transformando-os em ferramentas, até as configurações atuais do sistema 

produtivo (FILHO, 2021). Segundo Araújo (2019), a educação ambiental em seus 

princípios e fundamentação comunga com os ideais das sociedades sustentáveis, 

que na relação com o trabalho busca modos de produção comprometidos com o 

equilíbrio ambiental, com a equidade social e a garantia dos direitos humanos 

fundamentais.  

O parágrafo 2º do Art. 8º da Lei Federal 9.795/1999, instituiu a incorporação 

da dimensão ambiental na formação profissional e no inciso IV do Art. 9º aponta 

que a educação ambiental seja desenvolvida no âmbito dos currículos da 

educação profissional, já o parágrafo 3º do Art. 10º reforça que, deve ser 

incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais nos 

cursos de formação e especialização técnico-profissional. 

Nesse contexto, Santos, et. al. (2017), afirma que a educação ambiental 

deve ser incorporada na prática pedagógica cotidiana da EPT, auxiliando na 

formação de profissionais que não irão apenas atuar tecnicamente para mitigar os 

danos causados pelas elites econômicas, mas de trabalhadores críticos e éticos, 

que sejam capazes de, com domínio da ciência e da técnica, fazer um uso 

responsável de ambas, agindo de forma coerente e proativa, adotando práticas, 

economicamente viáveis, socialmente justas e ambientalmente sustentáveis. 

A educação ambiental (EA) vem-se expandindo, no Brasil, nesses últimos 

vinte anos, em diversos espaços educativos, formais e não-formais 

(VASCONCELLOS, et. al., 2009). Para Gohn (2020), educação não formal é: 

um processo sociopolítico, cultural e pedagógico de formação para a 
cidadania, entendendo o político como a formação do indivíduo para 
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interagir com o outro em sociedade. Ela designa um conjunto de práticas 
socioculturais de aprendizagem e produção de saberes, que envolve 
organizações/instituições, atividades, meios e formas variadas, assim 
como uma multiplicidade de programas e projetos sociais. A educação 
não formal, não é nativa, ela é construída por escolhas ou sob certas 
condicionalidades, há intencionalidades no seu desenvolvimento, o 
aprendizado não é espontâneo, não é dado por características da 
natureza, não é algo naturalizado. O aprendizado gerado e compartilhado 
na educação não formal não é espontâneo porque os processos que o 
produz têm intencionalidades e propostas. A educação não formal diz 
respeito à formação do ser humano em geral, é conquista, é direito social 
de todos (as) (GOHN, 2020 p. 12). 
 
 

Segundo a mesma autora, na educação não formal, as metodologias 

operadas no processo de aprendizagem parte da cultura dos indivíduos e dos 

grupos, onde o método nasce a partir de problematização da vida cotidiana; os 

conteúdos emergem a partir dos temas que se colocam como necessidades, 

carências, desafios, obstáculos ou ações empreendedoras a serem realizados 

(GOHN, 2006a). 

Para Gohn (2014), a educação não formal contribui para a produção do 

saber na medida em que ela atua no campo que os indivíduos atuam como 

cidadãos, aglutinando ideias e saberes produzido via o compartilhamento de 

experiências. Ainda, segundo Gohn (2016), as práticas da educação não formal se 

desenvolvem usualmente extramuros escolares por meio de:  

organizações sociais, movimentos, programas de formação sobre direitos 
humanos, cidadania, práticas identitárias, lutas contra desigualdades e 
exclusões sociais. Elas estão no centro das atividades das Organizações 
Não governamentais (ONGs) nos programas de inclusão social, [...] no 
exercício de participação, nas formas colegiadas e em conselhos 
gestores institucionalizados de representantes da sociedade civil. [...] As 
câmaras, os fóruns, os conselhos e outras instâncias normatizadas 
também exercitam a educação não formal, porque promovem a interação 
entre a sociedade civil e a sociedade política, necessitando do exercício 
de práticas cidadãs para que a interação se realize. (GOHN, 2016, p. 61-
64).  

 
 

Sendo assim, a formação humana integral poderá ser observada nos mais 

variados ambientes de trabalho situados no mundo real. N o processo de trabalho 

como um todo, o indivíduo torna-se professor e aluno de seus pares, em um 

contínuo processo de construção do conhecimento, donde ocorre a união entre o 

trabalho, a educação e o ensino (LOPES, 2020). A educação não-formal, pode ser 

implementada na qualificação das pessoas para o trabalho. 

Segundo Gadotti (2008), é possível fazer da educação, tanto formal quanto 
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não-formal, um espaço de formação crítica e não apenas de formação de mão-de-

obra para o mercado, reproduzindo nossa existência no planeta, portanto, uma 

educação para a sustentabilidade. Para Conceição e Fernandes (2021), formar 

profissionais que estejam envolvidos com a sustentabilidade é um desafio que 

impõe esforços para que estes atuem respeitando os limites ambientais e 

atendendo as necessidades das populações humanas. 

Nesse sentido, o currículo na EPT deve propiciar a formação de cidadãos 

profissionais capazes de confirmarem a sua humanidade sem perder de vista a 

sua qualificação profissional (LOUREIRO; VALLE PEREIRA; JÚNIOR, 2018). 

Segundo os mesmos autores, a inserção da sustentabilidade nos currículos de 

EPT, com foco na formação de cidadãos profissionais, torna-se imprescindível, 

dada a necessidade de se formarem as pessoas para viverem num mundo em que 

é preciso mudanças profundas em seus relacionamentos com os outros – pessoas 

ou natureza. A partir deste excerto e entendendo a Educação Profissional como 

uma modalidade de ensino que trabalha na perspectiva de colaborar para o 

desenvolvimento de um país sustentável e solidário, a educação tem o 

compromisso de contribuir com a inserção de políticas públicas que contribuam 

para Desenvolvimento Sustentável (PARANÁ, 2018). E, neste contexto, portanto, 

a educação ambiental permite a construção da consciência ética do indivíduo de 

que a preservação do meio ambiente envolve a prática de atitudes de 

solidariedade em relação ao outro no meio ambiente natural e cultural que é 

imprescindível para a consecução do Desenvolvimento Sustentável (SANTOS, 

2018). 

É importante ressaltar que as ações de Educação Ambiental devem estar 

pautadas no texto dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) para o 

cumprimento da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, no qual 

descreve uma série de ações a serem praticadas pelos países em busca da 

resolução de problemas sociais, bem como práticas de sustentabilidade 

essenciais para a promoção da qualidade de vida para todos (SANTOS, et. al., 

2022). Partindo dessa premissa, a educação ambiental deverá ser essencial na 

conscientização de práticas sustentáveis, com vistas à promoção dos ODS. 

Verifica- se que projetos relacionados à instalação, manutenção e recuperação de 

áreas verdes estão em destaque em diversos municípios do Brasil. 
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Nesse contexto, a gestão das cidades assume uma dimensão decisiva no 

desenvolvimento sustentável. Neste cenário, a arborização urbana se revela uma 

ferramenta indispensável para contribuir com o alcance de um dos objetivos da 

Agenda 2030 (PAES, et. al., 2022). O planejamento adequado da arborização 

urbana auxilia no cumprimento da Nova Agenda Urbana e seu vínculo com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente o objetivo 11 - 

tornar as cidades inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis (AGUIAR; PETRY; 

SCOLARI, 2021). A arborização urbana encontra-se associada a outros objetivos 

de desenvolvimento sustentável (ODS), como por exemplo, ODS 3 – Saúde e 

Bem-estar, ODS 13 – Ação contra a mudança global, ODS 15 – Vida terrestre, e 

ODS 17 – Parcerias e Meios de Implementação. 

Para Hammes (2012c), é importante discutir o conceito de implantação da 

arborização, o que vale dizer que não basta plantar uma árvore em qualquer 

espaço do solo. Envolve, pois, educação ambiental, conscientização comunitária, 

aspectos político-administrativos, legislação específica, planejamento e 

monitoramento. A autora descreve ainda que:  

A participação comunitária é essencial em todas as fases do processo, já 
que a arborização de acompanhamento viário é implantada para uso e 
benefício de todos os cidadãos. A educação ambiental aparece, então, 
como fundamental pilar no êxito de projetos de arborização em geral e de 
acompanhamento viário em particular. O envolvimento da população 
propicia respeito, fiscalização e união em defesa da arborização, criando 
muitas vezes situações para sua manutenção (HAMMES, 2012c, p. 166). 

 
Segundo a Companhia Energética de Minas Gerais, a arborização urbana 

pode configurar-se como importante elemento no processo de implementação de 

um projeto urbano em direção à sustentabilidade, desde que considere as 

necessidades da população, o contexto local e as características das espécies a 

serem plantadas, de forma a cumprir sua função socioambiental. No planejamento 

e na gestão urbana, a arborização deve ser considerada de forma integrada na 

paisagem, através da conexão entre áreas verdes, arborização viária e espaços 

livres, proporcionando equilíbrio tanto pela preservação ambiental, como papel de 

destaque no controle da poluição e na melhoria do microclima urbano, quanto 

pelos aspectos estéticos, de lazer, recreação e sociabilidade (COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, 2011). Neste sentido, a implantação 

e manutenção das árvores urbanas são primordiais no planejamento e gestão das 

cidades. Partindo desse pressuposto, ações de educação ambiental não formal, 
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proporcionam sensibilização e conscientização da população sobre a importância 

da arborização urbana, tornando-os cidadãos conscientes e atuantes na gestão 

ambiental local, contribuindo para a construção de sociedades sustentáveis. 

Nesse cenário, o ensino não se deve restringir apenas ao espaço formal de 

aprendizagem e a EPT, deve ir além da formação técnica, articulando qualificação 

técnica com formação humana integral, onde o indivíduo se torne um profissional 

capacitado e compromissado com o meio econômico, social e ambiental em que 

está inserido. 

 

3 METODOLOGIA 

Optou-se, nesta pesquisa, pela abordagem qualitativa. A pesquisa 

qualitativa é conduzida dentro do ambiente natural e está situada dentro do 

contexto dos participantes, ela permite um melhor envolvimento entre pesquisador 

e envolvidos. Creswell (2014) nos diz que uma pesquisa qualitativa é conduzida 

quando queremos compreender os contextos ou ambientes em que os 

participantes de um estudo abordam um problema, essa ideia reforça a 

apropriação da escolha deste tipo de pesquisa, pois o nosso problema diz 

respeito, a um grupo de conselheiros ambientais, atuando como profissionais que 

tomam decisão sobre a gestão e planejamento ambiental. 

Nesta seara, Minayo (2001), corrobora:  

a pesquisa qualitativa responde a questões muito particulares. Ela se 

preocupa, nas ciências sociais, com um nível de realidade que não pode 

ser quantificado. Ou seja, ela trabalha com o universo de significados, 

motivos, aspirações, crenças, valores e atitudes, o que corresponde a um 

espaço mais profundo das relações, dos processos e dos fenômenos que 

não podem ser reduzidos à operacionalização de variáveis (MINAYO, 

2001; p. 22). 

 

Em relação à coleta de dados, este trabalho baseou-se nos seguintes 

instrumentos: pesquisa bibliográfica, pesquisa documental e entrevista. A pesquisa 

bibliográfica foi realizada a partir da consulta a leis, artigos, revistas científicas, 

dissertações, teses, periódicos registrados do Portal de Periódicos da 

Coordenação e Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), e no 

Google Scholar, com o intuito de obter fundamentação teórica sobre os temas 

centrais propostos: educação profissional e tecnológica (FRIGOTTO, 2005; 

CAVALCANTE, 2007; SAVIANI, 2020; SLONSK e GELSLEICHTER, 2013; 
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QUEIROZ, 2020); educação ambiental (LAYRARGUES, 2020; JACOBI, 2003; 

MORALES, 2009; DIAS, 1988); sustentabilidade (GONÇALVES, 2017; 

NASCIMENTO, 2012; OLIVEIRA, 2016); planejamento e gestão ambiental 

(QUINTAS, 2008; MILARÉ, 2000; MATIAS, 2018), desenvolvimento sustentável 

(SANCHS, 1993; BARBIERI, 2020); educação não formal (GOHN, 2006, 2014, 

2016, 2020).  

No tocante à pesquisa documental, foram analisadas as atas de reuniões 

do CODEMA dos anos de 2021 e de 2022, o regimento interno vigente e as 

legislações municipais: Lei nº 921/98, Lei nº 1.749/09, Lei 1.759/09, Lei nº 

1.824/2010, Lei nº 1.935/11, Lei 2.685/2020 e Lei nº2. 686/2020. 

A análise desses documentos pôde contribuir para o levantamento de 

informações sobre o Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio 

Ambiente. Essa análise foi realizada a partir da técnica de mineração de texto 

utilizando o software Voyant tools (disponível em https://voyanttools.org).  O 

Voyant tools é uma plataforma online que permite a mineração de textos. Tem por 

objetivo principal facilitar a leitura e a interpretação de textos para estudantes e 

acadêmicos de humanidades digitais, bem como para o público em geral 1. 

Para Aranha e Passos (2006), mineração de textos é um conjunto de 

métodos usados para navegar, organizar, achar e descobrir informação em bases 

textuais.  Segundo Castoldi, Yepes, Cazella (2017) a mineração de texto é:  

 
Uma tecnologia em ascensão que visa a extração de conhecimento em 
grandes conjuntos de documentos com textos não-estruturados ou 
semiestruturados. Consiste em descobrir, com base em grandes 
quantidades de texto, o conhecimento que pode não estar literalmente 
escrito nesses documentos. (CASTOLDI; YEPES; CAZELLA, 2017, p. 
130). 

 

Para atender ao objetivo específico 2 – investigar a percepção ambiental 

dos conselheiros de meio ambiente, identificando as concepções prévias desses 

sujeitos no tocante à arborização urbana, contribuindo para a formação de 

cidadãos com uma leitura crítica da realidade ambiental – foram conduzidas 

entrevistas semiestruturadas. Segundo Gil (2008) ressalta que:   

pode-se definir entrevista como a técnica em que o investigador se 
apresenta frente ao investigado e lhe formula perguntas, com o objetivo 
de obtenção dos dados que interessam à investigação. A entrevista é, 

 
1  Apresentação da ferramenta disponibilizada na página: https://voyant-
tools.org/docs/#!/guide/about 

https://voyanttools.org/
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portanto, uma forma de interação social. Mais especificamente, é uma 
forma de diálogo assimétrico, em que uma das partes busca coletar 
dados e a outra se apresenta como fonte de informação (GIL, 2008, p. 
109). 

 

O roteiro da entrevista consta no (Apêndice 1). As entrevistas foram 

antecipadamente agendadas e realizadas individualmente junto aos participantes 

da pesquisa. O tempo médio para resposta da entrevista foi de 10 minutos. Assim, 

as entrevistas respeitaram o limite máximo de trinta minutos, pois, segundo 

Triviños “uma entrevista que se prolongue muito além de trinta minutos se torna 

repetitiva e se empobrece consideravelmente” (TRIVIÑOS, 1987, p. 147). 

 Antes da concessão da entrevista cada participante foi contactado, por 

telefone para informar acerca da temática da pesquisa, sobre a natureza 

voluntária da adesão à pesquisa e de outras considerações que figuram no Termo 

de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), conforme Apêndice 2. Para aqueles 

que participaram da pesquisa, foi entregue, em mãos, o Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido (TCLE) para leitura e assinatura no mesmo dia agendado para 

a entrevista.  

 
3.1 Local e participante da pesquisa  

Os participantes da pesquisa foram os membros do Conselho Municipal de 

Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA do município de Luz, 

localizado no estado de Minas Gerais (Figura 3).  A escolha do local foi motivada 

pela facilidade de acesso por parte da pesquisadora. 
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FIGURA 3: MAPA LOCALIZANDO LUZ EM MINAS GERAIS. 

 
Fonte: Wikipédia, 2023. 

 

No município de Luz, a composição do CODEMA é regulamentada pela Lei 

Municipal nº. 2.673 de 27 de fevereiro de 2020, que alterou a Lei Municipal nº. 

921/98 de 20 de março de 1988. O CODEMA é composto por 14 (quatorze) 

membros e igual número de suplentes, sendo 7 (sete) representantes do poder 

público em geral e 7(sete) representantes da sociedade civil, assim distribuídos, 

conforme Quadro 4: 

 
QUADRO 4: COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA E CONSERVAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE DE LUZ/MG. 

7 (SETE) CONSELHEIROS DO PODER PÚBLICO EM GERAL 

2 (dois) Representantes do Poder Executivo Municipal  

1 (um) Representante do Poder Legislativo Municipal  

1 (um) Representante do Órgão Público Estadual 

1 (um)  Representante da Polícia Militar de Meio Ambiente – PMMA 

1 (um)  Representante da Educação Municipal ou Estadual  

1 (um)  Representante da Companhia de Saneamento existente no município  

7 (SETE) CONSELHEIROS REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRIVADAS 

2 (dois) Representantes de entidade da área ambiental ou associação comunitária, que 
se ocupa, ainda que secundariamente de interesses ambientais 

1 (um)  Representante de entidade de classe e empresários 

1 (um)  Representante de clubes de serviço 
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1 (um) Representante da Ordem de Advogados do Brasil – OAB 

2 (dois)  Representantes da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Alto São 
Francisco – FASF 

Fonte: Lei Municipal nº. 2.673 de 27 de fevereiro de 2020. 
Organizado por Sandra Pereira Campos Cardoso 

 

A inclusão dos/as participantes na pesquisa seguiu critério: ser membro 

titular do CODEMA de Luz/MG. Quanto ao critério de exclusão, somente aqueles 

que participam como membros suplentes, serão excluídos desta pesquisa. Para 

as entidades que possuem 2 (dois) representantes, foi selecionado, por sorteio, 

apenas um representante da categoria. Desse modo, a amostra da pesquisa foi 

composta por 11 (onze) conselheiros. 

A coleta de dados nas entrevistas foi conduzida no local de maior 

conveniência para o entrevistado. Assim, houve algumas entrevistas na sede da 

Prefeitura Municipal de Luz (mesmo local onde ocorrem as atividades do 

CODEMA), algumas na casa ou no local de trabalho do entrevistado e outras na 

casa da pesquisadora, visando à facilidade de acesso aos entrevistados. 

As entrevistas foram realizadas individualmente e mediante a autorização 

dos participantes, utilizou-se do recurso de gravação, desta forma todas as 

informações foram apreendidas sem que houvesse perda de conteúdo. Em 

seguida, as entrevistas foram transcritas e analisadas também pela ferramenta 

mineração de textos on-line Voyant toos. 

 

3.2 Aspectos éticos da pesquisa 

Para assegurar a segurança de todos os participantes da pesquisa, o 

projeto de dissertação foi cadastrado na Plataforma Brasil para avaliação pelo 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) do CEFET – MG, portanto, todas as etapas 

da pesquisa que envolveu coleta de dados de seres humanos foram iniciadas 

somente após o parecer favorável do CEP. 

Para garantir a ética na pesquisa, os conselheiros titulares participantes 

foram devidamente informados, sobre a natureza voluntária da pesquisa, 

conferindo-lhes a decisão de participar ou não, assinando previamente o Termo de 

Consentimento Livre Esclarecido – TCLE (Apêndice 2), garantindo aos mesmos o 

recebimento de uma via desse termo assinada pela responsável da pesquisa, bem 

como firmaram documentos (Apêndice 3) autorizando registros de fotografias, 
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filmagens e gravações de voz, para fins de investigação. 

O processo de diálogo do TCLE ocorreu de forma clara e objetiva, 

explicitando os objetivos, justificativas e etapas da pesquisa, a confidencialidade 

das informações, a privacidade dos participantes e a proteção aos seus dados, 

assegurando o anonimato. Os riscos aos participantes foram mínimos e estavam 

relacionados à possibilidade de haver desconforto, constrangimento ou alterações 

de comportamento na resposta de alguma questão e tomar o tempo do 

participante ao responder a entrevista. Os riscos foram minimizados pelos 

procedimentos éticos admitidos na pesquisa, em consonância com as diretrizes e 

normas regulamentadoras estabelecidas pela Resolução número 466, de 12 de 

dezembro de 2012, e pela Resolução 510, de 07 de abril de 2016, ambas do 

Conselho Nacional de Saúde (CNS). Como ações mitigadoras desses riscos 

apontados foram tomadas as seguintes medidas: estar atento aos sinais verbais e 

não verbais dos possíveis desconfortos e, para minimizar desconfortos, o 

participante teve local reservado e liberdade para não responder quaisquer 

questões que considerou constrangedora. Quanto aos benefícios aos 

participantes, entendemos a possibilidade da pesquisa vir a trazer maior 

conhecimento sobre o tema abordado. Os sujeitos da pesquisa foram 

resguardados quanto à sua identificação e os dados e instrumentos utilizados na 

pesquisa ficarão arquivados com a pesquisadora responsável por um período de 

cinco anos, (conforme Resolução CNS 466), e após esse tempo serão destruídos. 

Os resultados da pesquisa estão à disposição dos participantes, conforme 

pede a Resolução 466/12 do CNS - Ministério da Saúde, o resultado de uma 

pesquisa deve vir a público, qualquer que seja ele.  

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO  

A partir da análise documental e das entrevistas são apresentados e 

discutidos os resultados.  

 

4.1 Atribuições do Conselho de Defesa e Conservação do Meio Ambiente do 

Município de Luz/MG 

O Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente - 

CODEMA faz parte do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), é a 
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representação em nível local, em consonância ao que ocorre em nível estadual 

com o Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) e em nível nacional com 

o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

Nesse contexto, destacamos que, o Município de Luz instituiu o Conselho 

Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA através da Lei 

Municipal nº 921/1998, estabelecendo em seu Artigo 11º: 

 
Art. 11 – Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 
órgão colegiado, consultivo, normativo e deliberativo no âmbito de sua 
competência, composto de 12 membros e igual número de suplentes. 

 
Em 2003 houve alteração do Art. 11, através da Lei nº 1.332/2003. 

Posteriormente houve nova alteração no referido artigo através da Lei nº 2.673, de 

27 de fevereiro de 2020, que revogou a Lei nº 1.332/2003 e modificou a formação 

do CODEMA, sendo composto agora, por 12 membros e igual número de 

suplentes. 

No CODEMA analisado, ao instituir sua Lei de criação n.º 921/98, a mesma 

previu dez competências que se destacam:  

I - atuar no sentido de assegurar a consecução das diretrizes definidas 
pela Conferência; 
II - atuar no sentido de assegurar o cumprimento das normas de 
proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, expressas na 
legislação municipal, estadual e federal, que regem a matéria; 
III - informar e provocar atuação do Poder Executivo em casos de 
infração à legislação ambiental vigente; 
IV - sensibilizar e mobilizar a opinião pública de forma a incentivar a 
participação popular na gestão dos recursos ambientais; 
V - formular normas técnicas e padrões de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente, e aprovar as que forem formuladas pelo 
órgão executor da política ambiental nos termos do art. 23, inciso V, da 
presente lei; 
VI - opinar sobre o detalhamento dos planos e programas anuais e 
plurianuais do órgão executor da política ambiental, bem como 
acompanhar a sua execução; 
VII - homologar acordos visando a transformação de penalidades 
pecuniárias na obrigação de realizar medidas de interesse para a 
proteção ambiental; 
VIII - convocar a cada 02 (dois) anos em caráter ordinário e 
extraordinariamente sempre que necessário, a Conferência Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente; 
IX - requisitar assessoria técnica especializada na área, para análise de 
eventuais conflitos ambientais; 
X - elaborar seu regimento interno; 

 

   O CODEMA é um órgão autônomo, normativo, deliberativo e consultivo, 

encarregado de assessorar o poder público municipal em assuntos referentes à 

proteção, à conservação, à defesa, ao equilíbrio ecológico, à melhoria do meio 
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ambiente e ao combate às agressões ambientais em toda a área territorial do 

Município de Luz/MG. 

 

4.2 Análise Documental 

A análise documental favorece a observação do processo de maturação ou 

de evolução de indivíduos, grupos, conceitos, conhecimentos, comportamentos, 

mentalidades, práticas, etc. bem como o de sua gênese até os nossos dias 

(CELLARD, 2008). Em sequência serão analisados o Regimento Interno, as atas 

de reuniões e as legislações municipais referentes ao CODEMA. 

 

4.2.1 Regimento Interno 

O Regimento Interno define as diretrizes de organização e funcionamento 

do Conselho e é aprovado pelo Decreto Municipal nº. 1.023./2010. No Regimento 

Interno do Conselho constam as finalidades e competências, a organização, a 

composição, a convocação de reuniões ordinárias e extraordinárias, o mandato, 

as atas e publicações, etc.  

Observa-se que no Regimento Interno do CODEMA há outras dezoito 

competências estabelecidas, não listadas na Lei nº. 921/98. Na Figura 4, 

utilizando a ferramenta “Palavras-chave no Contexto” do aplicativo Voyant toos, 

podemos notar as ocorrências dentro do contexto das principais competências do 

CODEMA 2.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 Mais informações sobre as competências do CODEMA podem ser observados no Anexo – 
Decreto Municipal nº. 1.023/2010. 



58 

 
 

FIGURA 4: CONTEXTO DO APLICATIVO VOYANT TOOS SOBRE AS PRINCIPAIS 
COMPETÊNCIAS DO CODEMA.  

 
Fonte: Elaborado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 

 

Dentre as principais competências do CODEMA estão às proposições de 

diretrizes para a Política Municipal de Meio Ambiente; de normas técnicas e legais 

visando à proteção, conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental 

no Município; de celebração de convênios para atividades ligadas ao 

desenvolvimento ambiental; de instalação de Unidades de Conservação, bem 

como, executar a ação fiscalizadora e o poder de polícia nos casos de 

inobservância das leis ambientais e analisar/emitir licença para os pedidos de 

corte ou remoção de árvores, isoladas ou não, dentro do perímetro urbano do 

Município. 

Além dessas competências, o CODEMA pode ser responsável pela 

autorização de intervenção ou supressão em Área de Preservação Permanente - 

APP urbanas. De acordo com a legislação vigente, a competência de autorizar 

intervenções em APP urbana é do município, salvo quando é resultante de 

empreendimento sujeito a licenciamento ambiental de nível estadual, porque neste 

caso, a autorização será requerida no próprio processo de licenciamento (BRASIL, 

2011). 

Quanto à organização, o CODEMA tem a seguinte estrutura básica: 



59 

 
 

Presidência, Vice-Presidência, 1ª Secretaria, 2ª Secretaria, 1º Tesoureiro, 2º 

Tesoureiro, Secretaria Executiva e Assembleia Geral. O CODEMA é presidido por 

um de seus membros nomeados pelo Prefeito Municipal, eleito em Assembleia 

Geral do órgão pela maioria simples de votos de seus integrantes presentes à 

reunião para período de dois (2) anos, sendo permitida sua recondução por igual 

período.  As funções da Secretaria Executiva são exercidas por um servidor 

público municipal. No CODEMA de Luz, a função dos membros do CODEMA é 

considerada como relevante serviço à comunidade e é exercida sem 

remuneração. Para os autores Neto; Oliveira; Bonani (2011), com relação aos 

conselheiros, chama-se atenção para o fato de exercem cargo honorífico, não 

sendo, portanto, remunerados para tal função, e como em sua grande maioria, 

não são oriundos do serviço público e mesmo os que o são, podem sofrer pressão 

sobre seus afazeres profissionais.   

Quantos às reuniões do CODEMA, as mesmas acontecem ordinária 

mensalmente e extraordinariamente, quando convocado pela Presidência, ambas 

em data, local e hora fixados, mediante convocação dirigida aos seus membros, 

por escrito, com antecedência mínima de setenta e duas horas.  

Quanto às atas das reuniões, estas são lavradas em livro próprio, 

digitalizadas, coladas nas folhas do mesmo e assinadas por um dos membros 

(titular ou suplente) das entidades que estiveram representadas na reunião que as 

originaram. Todas as deliberações do CODEMA, inclusive as convocações para 

suas reuniões com as respectivas pautas, são publicadas no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Minas Gerais. 

 

4.2.2 Atas das Reuniões do CODEMA 

Com base na análise das 36 atas pesquisadas, foi elaborada uma nuvem 

de palavras a fim de identificar os temas discutidos nas reuniões do CODEMA 

(Figura 5).  
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FIGURA 5: NUVEM DE PALAVRAS COM OS TEMAS DISCUTIDOS NAS REUNIÕES DO 
CODEMA. 

 

Fonte: Organizado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 

 

A partir da Figura 5, os termos que mais se destacaram foram supressão e 

substituição. A Figura 5 também mostra que nas reuniões do CODEMA, nos anos 

de 2021 e 2022, foram discutidos os seguintes temas: desafetação de área verde, 

intervenção em área de preservação permanente – APP urbana, parcelamento de 

solo (desmembramento e unificação de área) e intervenções em arborização 

urbana.  Identificou-se também que, dos processos que são deliberados nas 

reuniões do CODEMA, mais da metade são relacionados com autorização de 

poda e supressão de árvores.  

Ressalta-se que o CODEMA, juntamente com a Secretaria Municipal de 

Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente - SADEMA atua na 

manutenção da arborização pública, no município de Luz.  

 

4.2.3 Legislação Municipal 

 Em adição à lei de criação e funcionamento do CODEMA, existem 

legislações municipais ambientais, que são analisadas quando da atuação de 

suas competências, como pode ser observado nas leis: Lei nº 1.749/2009, Lei nº 

1.935/2011, Lei nº 2.685/2020 e Lei Complementar nº 039/2014. 

A partir da leitura da Lei nº 1.749/2009 de 12 de agosto de 2009, criou um 

gráfico com as palavras mais recorrentes e suas relações no texto, utilizando o 

aplicativo online Sobek3, como podem ser observadas na Figura 6. 

 
3 Reategui, E., Epstein, D., Lorenzatti, A., & Klemann, M. (2011). Sobek: a Text Mining Tool for 
Educational Applications. In: Proceedings International Conference on Data Mining (DMIN) (pp. 
59–64). Las Vegas. 
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FIGURA 6: GRÁFICO COM AS PALAVRAS MAIS RECORRENTES NA LEI Nº 1.749/2009. 

 

Fonte: Organizado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 

 

Pode-se observar que a Figura 6, infere que a legislação municipal nº 

1.749/2009, dispõe sobre o regulamento de plantio, podas e supressão e 

recuperação de árvores na zona urbana do município de Luz. 

A Lei nº 1.935/2011, de 4 de julho de 2011 que “Altera e acrescenta 

dispositivos que menciona na lei no 1.749/20092”, acrescentou artigos proibindo o 

plantio de árvores em canteiros centrais ou avenidas, rotatórias, praças, áreas 

verdes e demais logradouros públicos, sem a prévia autorização do CODEMA e a 

aplicação de advertência em relação ao não cumprimento da substituição ou 

plantio compensatório no prazo determinado pelo CODEMA. 

Já a Lei Municipal nº 2.685/2020, de 19 de maio de 2020, que “Altera a 

redação dos dispositivos que menciona a Lei 1.749/2009, de 12 de agosto de 

2009, alterou os valores das infrações descritas contra a arborização urbana, que 

eram expressos em Reais e passaram a ser descritos em unidades ficais do 

município (UFL).  

Na Lei Complementar nº 039/2014 - Plano Diretor participativo do município 

de Luz – MG, que é o principal instrumento de planejamento e gestão do 

município, está expresso que a desobediência quanto à legislação que 

regulamenta a arborização urbana é um dos fatores restritivos ao desenvolvimento 

urbano e rural do município de Luz.  
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Existem também outros documentos normativos, como a Lei nº 1.759/2009, 

de 03 de setembro de 2009, que trata da adoção de praças autorizando o Poder 

Executivo a instituir o “Programa Abrace o Verde, Adote uma Praça” e a Lei nº 

1.824/2010 de 21 de maio de 2010, que acrescenta dispositivos na Lei 

1.749/2009, como a destinação do material lenhoso obtido com a supressão ou a 

poda de árvores plantadas em áreas públicas, que poderá ser alienado e o 

produto da arrecadação será revertido em investimento em fiscalização ambiental, 

realização de campanhas educativas direcionados à questão ambiental. 

Para o exercício de suas competências, o CODEMA, além de analisar a 

legislação municipal, analisa legislações federais, como o Código Florestal (Lei 

12.651/12), Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81), Estatuto da 

Cidade (Lei n.º10.257/2001), Resoluções do CONAMA e a legislação estadual, 

como as Deliberações do COPAM. 

Atualmente, o município de Luz não possui o Manual de Arborização 

Urbana, um instrumento de orientação e sensibilização para a importância da 

arborização e o Plano de Arborização Urbana, um instrumento de caráter técnico, 

para nortear as decisões sobre os aspectos relacionados às árvores, aplicado as 

condições e características de cada município. 

 

4.3 Análise das Entrevistas 

Esse tópico visa apresentar o resultado das entrevistas aplicadas entre os 

dias 18 de dezembro de 2022 a 5 de janeiro de 2023. 

 

4.3.1 Perfil do Entrevistado 

Nesta subseção são apresentados os dados referentes ao perfil dos 

participantes da pesquisa, que correspondem às questões 1 a 5 do instrumento.  

A amostra total do estudo era composta por 11 (onze) conselheiros, porém 

um dos membros não se fez representar às reuniões por inúmeras vezes 

consecutivas, sem justificativa. Portanto a amostra da pesquisa foi constituída por  

10 indivíduos, sendo 6 homens (60%) e 4 mulheres (40%), com idades entre 35 e 

68 anos (Média=50,5 e Desvio Padrão=9,72). A maioria é natural de Luz (60%), 

sendo os demais provenientes de outros 4 municípios, tais como Bambuí/MG, 

Bom Despacho, Estrela do Indaiá/MG e Taguatinga/DF.  
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Sobre a atuação profissional, verificou-se que dentre os entrevistados, 2 

deles exercem a profissão de policial militar, sendo 1 policial de meio ambiente, 2 

são servidores públicos estaduais,  2 professores, 1 é professor e advogado, 1 

pedagogo, 1 está secretário de meio ambiente e 1 deles está como diretor 

presidente de uma autarquia municipal.  

Quanto ao grau de escolaridade dos participantes, no Quadro 5 permite 

observar que a maioria (90%) possui formação acadêmica e sendo que a maior 

parte (70%) possui pós-graduação.  

 

QUADRO 5 – DISTRIBUIÇÃO DA AMOSTRA QUANTO AO GRAU DE ESCOLARIDADE 

Grau de escolaridade Quantidade % 

Curso Técnico  1 10% 

Ensino Superior  2 20% 

Pós-graduação Lato Sensu Nível Especialização 4 40% 

Pós-graduação Stricto Sensu Nível Mestrado 3 30% 

Total  10 100% 

Fonte: Elaborado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 

  

 O gráfico a seguir (Figura 7), mostra a distribuição dos participantes que 

possuem formação acadêmica. Verifica-se que a maioria (34%) possui formação 

em Direito e na sequência Administração, Agronomia, Biologia, Letras, Pedagogia 

e Química representam igualmente os 66% restantes. 

  

FIGURA 7: GRÁFICO DE DISTRIBUIÇÃO DOS PARTICIPANTES POR FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

 

  Fonte: Elaborado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 
 

 Percebe-se então, um alto nível de escolaridade dos membros do 

CODEMA, o que, para alguns autores, representaria um fator positivo, como 
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Pagotto e Pizella (2017), que consideram que a pluridisciplinaridade dos 

conselheiros é um fator essencial para o desempenho satisfatório das atribuições 

do CODEMA.  Para Ferreira e Fonseca (2014): 

A pluralidade na composição do conselho pode favorecer a qualidade da 
participação de seus membros, uma vez que possibilita diferentes olhares 
sobre o tema a ser discutido. Mas há que se ter o cuidado para que os 
conselheiros não tenham uma opinião engessada, nem sejam 
manipulados por interesses que não objetivam o bem comum. 
(FERREIRA E FONSECA, 2014, p. 251). 

 

 Para outros autores, o CODEMA, deve ser representativo da sociedade. Ou 

seja, o discurso tecnoburocrático, técnico-científico, jurídico e formal não pode 

suplantar interesses legítimos daqueles que por suas condições não os 

representem dessa forma (ALCÂNTARA, 2010, p. 1816). Ademais, para Soares 

(2013) é importante: 

valorizar o “saber local”, ou seja, o conhecimento adquirido através da 
vivência e do contato com o ambiente local, bem como o significado 
desse ambiente para as comunidades que nele vivem. Isso se aplica 
principalmente nas pequenas comunidades, muitas vezes vulneráveis 
aos interesses econômicos de grandes empresas ou de uma minoria 
elitizada (SOARES, 2013, p.71).    

 

Nesse sentido, é importante que a formação dos membros dos conselhos 

de meio ambiente seja equilibrada, abrangendo desde representantes qualificados 

a diversos segmentos da comunidade local, proporcionando maior riqueza nas 

discussões e tomadas de decisão.  

 

4.3.2 Conselho de Meio Ambiente 

Nesta subseção são apresentados os resultados obtidos para as questões 

1 a 8 da entrevista, referentes ao Conselho de Meio Ambiente. 

Na primeira pergunta, os participantes foram questionados sobre o que é o 

Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA. A 

Figura 8 mostra a nuvem de palavras com os termos mais recorrentes, utilizados 

pelos conselheiros, permitindo identificar que o CODEMA é um órgão consultivo e 

deliberativo com participação do poder público e sociedade civil, criado para 

assessorar o poder executivo municipal na defesa e preservação ambiental.  

Ávila e Malheiros (2012) corroboram que o CODEMA é o órgão superior do 

sistema municipal de meio ambiente de caráter normativo, deliberativo e/ou 

consultivo e fiscalizador, que não possui a função de criar leis ambientais, mas de 
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sugerir a sua criação e realizar a regulamentação das já existentes, por meio de 

resoluções. 

Percebe-se de modo geral, que os conselheiros entrevistados, 

apresentaram características pontuais em suas respostas, tanto por parte da 

sociedade civil como por parte do Poder Público, as respostas apontam que o 

CODEMA é um órgão de assessoramento na esfera governamental no âmbito 

municipal.  

 
 

FIGURA 8: NUVEM COM AS PRINCIPAIS PALAVRAS DAS DEFINIÇÕES DE CODEMA 

 
Fonte: Organizado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 

  

Nessa seara, Pacheco (2019), destaca que os conselhos municipais 

possuem um papel fundamental para a democracia brasileira, colaborando com a 

formação das diretrizes das políticas locais, propiciando uma maior aproximação 

das associações e representações civis com o governo para a busca de soluções 

de problemas que os tocam mais de perto (PACHECO, 2019, p. 17). 

Quando perguntados sobre quais atividades desenvolvem no CODEMA, 

100% dos entrevistados, responderam que atuam como conselheiros de meio 

ambiente, representando entidades públicas ou privadas. Apesar de haver um 

consenso em relação às atividades que desempenham, não houve detalhes no 

que diz respeito às suas competências. Embora o pressuposto seja que os 

conselheiros tenham conhecimento acerca do seu papel do CODEMA, nota-se 
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que tantos os conselheiros que representam a sociedade civil, bem como, os 

representantes do poder público não possuem o conhecimento de suas 

atribuições elencadas no Regimento Interno do CODEMA. 

No que se refere ao tempo de participação no CODEMA (Figura 9), apenas 

um membro (10%), tem atuação inferior a um ano, 40% dos membros já vêm 

atuando há quase dois anos e 50% dos membros atuam há 10 anos ou mais.  Foi 

visto, de modo geral, que os representantes da sociedade civil são os que atuam 

há mais tempo. 

 
FIGURA 9: GRÁFICO DE TEMPO DE ATUAÇÃO DOS CONSELHEIROS DO CODEMA 

 

 
 
 
 

Fonte: Elaborado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 
 

 

Conforme o Regimento Interno do CODEMA, o mandato dos conselheiros 

vigora por dois anos, sendo permitida sua recondução. Percebe-se que no 

CODEMA de Luz/MG há uma baixa rotatividade da maioria dos participantes do 

conselho, o que para Soares (2013), pode ser um ponto bastante positivo, ao 

analisar tal fato sob a ótica da experiência e do conhecimento adquirido por seus 

membros no trato da questão ambiental. Para Maria da Glória Gohn (2002, p.24), 

“alguns analistas têm sugerido que a renovação do mandato dos conselheiros seja 

parcial, para não coincidir com o mandato dos dirigentes e alcaides municipais, e 

fique desacoplada dos períodos dos mandatos eleitorais”. 

Os participantes também foram questionados quanto à motivação para 

atuar como conselheiro de meio ambiente. Dos entrevistados, 60% foram 
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motivados a participar pela “indicação da entidade que representam” e os 40% 

restantes por “gostarem da área ambiental” e “quererem uma melhor qualidade de 

vida para a população”.  Os resultados encontrados por Almeida et al. (2022) 

apontam a mesma situação com os membros do CODEMA de Itajubá/MG.  

Salienta-se que dos conselheiros, que são motivados pela entidade a qual 

representam, mais da metade, são do poder público. Já os conselheiros que se 

fazem representar por gostarem da área ambiental, são da sociedade civil e a 

metade é do sexo feminino. 

Quanto às principais dificuldades encontradas para o funcionamento do 

CODEMA, o resultado é apresentado na Figura 10.  

 
 
FIGURA 10: DIFICULDADES APONTADAS PARA O FUNCIONAMENTO DO CODEMA 

 
Fonte: Elaborado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 

 

A fala mais recorrente dos conselheiros, seja representante da sociedade 

civil, seja do poder público, dentre as dificuldades apontadas está à falta de apoio 

do próprio município. O interessante é que 50% desses conselheiros são 

representantes da sociedade civil e têm muitos anos de atuação como membros 

do CODEMA, enquanto que os outros 50% tem menos de 2 anos de atuação 

como membros do CODEMA. Portanto, percebe-se que não há uma correlação 

entre o tempo de atuação dos conselheiros e as dificuldades apontadas pelos 

mesmos.   

A falta de consulta pelo Poder Executivo, pode ser observada na fala dos 
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entrevistados: 

“Então, eu vejo que uma das principais dificuldades para o funcionamento 
do CODEMA hoje, diz respeito a que todos deveriam estar engajados 
com o mesmo propósito, tanto qualquer área pública, o executivo, o 
legislativo, o pessoal deveria estar falando a mesma língua, tudo que 
fosse fazer na cidade, não só a supressão arbórea, mas a questão de 
loteamentos, questões que vão afetar o meio ambiente, o CODEMA 
deveria estar, acho que deveria ser o primeiro a ficar sabendo de tais 
propósitos que vão ser feitos, no município” (Entrevistado 10). 

 

Outro entrevistado (Entrevistado 2) mencionou: 

 
“Há sempre uma luta do Conselho junto à Administração Municipal. Às 
vezes o Conselho não é devidamente consultado, ele não é ouvido e 
acaba por trazer sérios problemas até mesmo para o próprio município 
posteriormente. Então quando há uma consulta, há uma análise que leva 
para o Conselho analisar determinadas situações, há sempre um debate 
e se chega a uma conclusão muito boa a respeito de determinadas 
situações ambientais. Coisas que infelizmente quando o Conselho fica 
sabendo já ocorreu, já aconteceu” (Entrevistado 2). 

 
O entrevistado 4 ponderou:  

 
“Acho que também o gestor público precisa, falando gestor de uma forma 
geral, enfatizar a importância do CODEMA junto às decisões que ele 
toma. Então, acho que ele deve consultar o CODEMA com mais 
frequência e talvez seja isso. Eu acho que o CODEMA ainda não 
conseguiu, pelo menos para nós aqui, galgar realmente o espaço que ele 
deveria ter e ainda é colocado um pouco como um órgão, talvez, 
supérfluo ou talvez ainda sem a relevância que de fato ele deveria ter” 
(Entrevistado 4). 

 

Já o entrevistado 5 informou que “falta uma maior parceria com o executivo, 

para que, o que nós decidirmos possa ser executado. Então, acredito que 

precisaria de maiores orientações e maior participação entre executivo e 

CODEMA” (Entrevistado 5). Segundo Pereira, Mungai e Cruz (2007):  

Os conflitos entre os Conselhos e as Prefeituras geram desacordos 
político ideológico e abrem espaço à crítica. Assim, um Conselho crítico 
poderá reivindicar e apontar limites à gestão pública contribuindo para um 
processo mais voltado à construção da cidadania e que realmente enseje 
um outro futuro para o município. Contudo, a concepção de conflito como 
prejudicial, parece isolar o conselho, desintegrá-Io e comprometer uma 
política de desenvolvimento municipal conjunta (PEREIRA, MUNGAI, 
CRUZ, 2007,p.20). 

 

Thiago Trindade (2010) reforça que, quando os grupos que detém o poder 

econômico e político ignoram a existência de espaços públicos de participação 

popular, como os conselhos gestores, verifica-se um grave processo de 

deslegitimação das instituições democrático-participativas, uma vez que elas não 



69 

 
 

cumprem com sua função de intermediar as disputas entre diferentes atores com 

interesses e aspirações conflitantes (TRINDADE, 2010, p. 26). 

Ainda de acordo com Pereira, Mungai e Cruz (2007) "Os suportes 

financeiro, técnico e administrativo indispensáveis ao funcionamento dos 

CODEMAS constituem-se em responsabilidades diretas das Prefeituras 

Municipais.  

Faz-se necessário esclarecer que cabe ao Poder Público Municipal 

providenciar a estrutura necessária para o bom funcionamento do CODEMA, 

conforme preconiza a Lei Municipal nº. 921/98 de 20 de março de 1998: 

 

 Art. 16 – Cabe ao órgão executor da política ambiental do Município 
fornecer a infraestrutura necessária para o funcionamento do CODEMA - 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (Lei nº 921/98). 

 

Dentre os diversos desafios a serem enfrentados pelos conselhos de meio 

ambiente, Brasil/IBAMA (2006) elencam alguns:   

Baixo envolvimento e comprometimento dos membros do conselho; 
insuficiente capacitação e experiência dos(as) conselheiros(as); 
necessidade de pessoal qualificado e de infraestrutura física para apoiar 
o funcionamento desses   órgãos   colegiados;   falta   de   apoio   das   
prefeituras,   que   muitas   vezes   não reconhecem  ou  até  mesmo  
impedem  a  implementação  das  decisões  do  Conselho, destacando a 
“falta de comunicação sobre as atividades do conselho para a 
população”. (BRASIL/IBAMA, 2006, p. 856). 

 

Assim, percebe-se que em linhas gerais, com base nos relatos descritos 

pelos entrevistados, que no CODEMA de Luz, há alguns entraves a superar junto 

ao Executivo Municipal, seja na estruturação técnico administrativa, seja, na sua 

atuação, assegurando o cumprimento das normas de proteção, de conservação e 

de melhoria do meio ambiente, o que poderá influenciar no desempenho das 

competências do conselho.   

Os entrevistados também foram indagados sobre os principais temas 

discutidos nas reuniões do CODEMA.  É atestado que a arborização urbana é o 

assunto mais frequente em todas as reuniões, conforme se observa nas falas dos 

entrevistados:  

 
“Os temas são arborização, o que envolve a poda, supressão de árvores, 
parcelamento do solo urbano” (Entrevistado 2). 
 
“O principal é sempre o corte de árvores na área urbana” (Entrevistado 
3). 
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“Os temas são arborização, o que envolve a poda, supressão de 
árvores...” (Entrevistado 4). 
 
“Hoje um dos principais temas é a arborização urbana. A gente fica muito 
agarrado com isso, todo o tempo, toda reunião...” (Entrevistado 8). 

 
As atividades referentes ao parcelamento de solo e ao Plano de Manejo da 

Área de Proteção Ambiental – APA do Córrego da Velha, também foram 

ressaltadas, seguidas pela discussão de desafetação de área e agrotóxicos como 

problemas ambientais discutidos nas reuniões do CODEMA de Luz. 

A entrevista tratou também sobre a informação ou capacitação dos 

conselheiros. Destaca-se que 80% não se consideram plenamente capacitados e 

apenas 20%, que são representantes do poder público, se sentem totalmente 

preparados para participarem das reuniões do CODEMA, como se observa nas 

falas dos entrevistados:  

“Olha, eu tenho aprendido muito e tenho que aprender muito ainda. 
Acredito que ninguém é 100% conhecedor de tudo”... (Entrevistado 1). 
 
“Então o que eu vejo é que a gente tem a necessidade constante de estar 
lendo, buscando informações, principalmente analisando novas leis, para 
que a gente possa deliberar e tomar as atitudes corretas dentro do 
Conselho. Então essa questão da gente se sentir capacitado, eu acho 
que cada dia a gente aprende um pouco mais, buscando conhecimento 
que a gente cresce” (Entrevistado 2). 

 
“Infelizmente não. São assuntos muito técnicos em relação à questão 
ambiental e eu precisaria ter mais tempo para eu aprender, para eu 
entender e aprofundar mais nos assuntos” (Entrevistado 3). 
 
“Eu acho que não, não me sinto plenamente capacitado, mas eu acho 
que a aprendizagem é um processo que não pode ser interrompido, 
então a gente precisaria sim passar por mais oficinas, mais treinamentos, 
enfim” (Entrevistado 4). 
 
“Eu acredito que ninguém está totalmente capacitado. Nós precisamos de 
mais leitura, mais cursos ligados à questão do CODEMA, as funções do 
CODEMA, a legislação federal, a legislação estadual e mais leitura sobre 
a legislação municipal também” (Entrevistado 5). 
 
“Bom, eu tento me informar, mas com certeza a gente sempre pode 
melhorar” (Entrevistado 6). 
 
“Sim, eu considero sim. Por quê? Eu sou um conselheiro há muito tempo 
e me sinto suficiente para ser conselheiro do CODEMA” (Entrevistado 7). 
 
“Sim, em razão do tempo que a gente já tem aí de fiscalização ambiental, 
são mais de 20 anos, a gente já tem aí uma bagagem que gera uma 
moral para a gente poder opinar nas questões que o CODEMA tem” 
(Entrevistado 8). 
 
“Então, suficientemente informado ou capacitado, diria que eu não estou 
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100%, porque há pouco tempo que eu entrei no CODEMA, então tem que 
aprender muita coisa ainda sobre leis e sobre o que está acontecendo 
hoje dentro do CODEMA” (Entrevistado 9). 
 
“Na realidade, é lógico que com a sua assessoria a gente se sente mais 
segura em dar os votos da gente, em participar, mas eu mesma, eu acho 
que eu preciso me capacitar mais. Eu acho que o meu conhecimento 
ainda é bem pouco perto do que eu deveria ter um pouco melhor de 
conhecimento para poder ajudar mais” (Entrevistado 10). 

 
 Dentre os 80% dos conselheiros que não se consideram plenamente 

capacitados, são caracterizados por todos os conselheiros que tem menos tempo 

de atuação no CODEMA (50%) e por alguns (30%) que apresentam maior tempo 

de atuação no conselho.  

Para finalizar essa temática, os conselheiros foram indagados sobre o que 

precisam para melhorar sua participação no CODEMA. Todas as respostas foram 

sintetizadas na forma de nuvem de palavras (Figura 11), como se vê abaixo: 

 
 
FIGURA 11: NUVEM COM AS PRINCIPAIS PALAVRAS DA PERCEPÇÃO DOS 
CONSELHEIROS SOBRE MEDIDAS PARA MELHORAR A PARTICIPAÇÃO NO CODEMA 

 

 

Fonte: Elaborado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 
 

Numa análise geral dos dados apresentados na Figura 11, é possível 

perceber que todas as medidas elencadas pelos conselheiros, para melhor 

desempenhar suas atribuições no CODEMA, evidenciam ações de formação, 
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capacitação, aperfeiçoamento e informação continuada em questões relacionadas 

ao meio ambiente.  

Nesse contexto, a capacitação e educação continuada para os 

conselheiros, são fundamentais para exercer o controle social e participar na 

gestão de políticas públicas, uma vez que só se controla aquilo que se conhece 

(COTTA, CAZAL & RODRIGUES, 2009). Soares (2013, p. 33) reforça esse 

argumento:  

[...) faz-se necessário favorecer a qualificação de outras pessoas 
envolvidas com a gestão ambiental municipal, como os representantes 
dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente. É imperativo respeitar a 
diversidade dos conselheiros ambientais, contudo, também é fato que 
pessoas mais bem informadas e capacitadas tendem a tomar decisões 
mais acertadas dentro do contexto de pressões políticas e econômicas 
comuns no trato das questões ambientais (SOARES, 2013, p. 33). 

 
Gohn (2002, p.25) confirma a importância da capacitação para os 

conselheiros.  

A participação, para ser efetiva, precisa ser qualificada, ou seja, não 
basta a presença numérica das pessoas porque o acesso está aberto. É 
preciso dotá-Ias de informações e de conhecimentos sobre o 
funcionamento das estruturas estatais. Não se trata, em absoluto, de 
integrá-Ias, incorporá-Ias simplesmente à teia burocrática. Elas têm 
necessidade e o direito de conhecer essa teia para poderem intervir de 
forma qualificada e exercitar uma cidadania ativa, e não uma cidadania 
regulada, outorgada, passiva (GOHN, 2002, p.25). 
 

Com relação à capacitação técnica é importante que os seus conselheiros 

sejam entendedores da questão ambiental e do funcionamento do conselho, 

sendo elemento indispensável na tomada de decisões de forma legal e protetiva 

ao meio ambiente (PEREIRA, FONSECA, FÁVERO, 2020). 

 

4.3.3 Arborização Urbana  

Nesta subseção são apresentados os resultados das entrevistas 

relacionadas às questões de arborização urbana. 

Na primeira pergunta, os entrevistados foram questionados sobre a 

qualidade de vida urbana e ambiental do município de Luz. Para 20% dos 

conselheiros, responderam que a qualidade de vida é boa e que Luz é um 

município que demonstra uma preocupação ambiental. Para 40% dos 

entrevistados, a qualidade de vida no município é boa, mas pode melhorar, 

conforme se observa na fala de um entrevistado:  

Eu acredito que a qualidade de vida urbana e ambiental no município é 
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boa, poderia ser melhor se outros órgãos estivessem juntos, trabalhando 
juntos com o CODEMA (Entrevistado 9). 

 

 Os outros conselheiros (40%) avaliaram positiva a qualidade ambiental de 

Luz e enfatizaram uma preocupação da qualidade de vida relacionada à 

arborização urbana, conforme pode se observar: 

 
Eu avalio como posicionamento de vida urbana, eu avalio como positiva, 
porém, eu acho que a gente pode arborizar mais, pode ampliar mais o 
número de árvores da nossa cidade (Entrevistado 3). 

 
Considero boa, mas pode ser melhor. Muitas árvores foram retiradas e 
poucas foram substituídas. Eu acredito que possa melhorar a nossa 
arborização (Entrevistado 5). 
 
Bom, por ser o nosso município, ser um município sem muitas indústrias, 
então nós ainda temos uma qualidade do ar melhor quanto comparada 
aos grandes centros. Mas falta árvore na nossa cidade. Eu acho que Luz 
é um município que precisa de muita árvore, de melhorar a arborização 
(Entrevistado 6). 
 
A qualidade de vida urbana do município, na questão de arborização, eu 
acho que a gente precisa fazer um projeto melhor de arborização aqui no 
nosso município. Existem muitas árvores? Existe. Mas são árvores que 
talvez não estão apropriadas para aquele local (Entrevistado 7).   

 

Nota-se nas respostas, que não houve um consenso entre sociedade civil e 

poder público para a avaliação da qualidade ambiental do município de Luz. 

Enquanto um grupo de conselheiros afirmou que a qualidade é boa, outro grupo 

disse que pode melhorar. Outros, ainda, afirmaram uma preocupação com a 

arborização urbana. O grupo de conselheiros que afirmou que a qualidade 

ambiental do município é boa é formado pelos conselheiros que tem um menor 

tempo de atuação no CODEMA. Já o grupo que afirmou que a qualidade 

ambiental é boa, mas pode melhorar é formado por um conselheiro que tem mais 

de 10 anos de atuação no CODEMA e por outros 3 conselheiros que tem em 

média 2 anos de atuação no CODEMA, enquanto que os conselheiros que 

apresentam uma preocupação com a arborização urbana são os que tem um 

maior tempo atuando com conselheiros de meio ambiente. 

Para Müller (1998), a arborização urbana contribui para obtenção de um 

ambiente urbano agradável e tem influência decisiva na qualidade de vida nas 

cidades. Nesse sentindo, Gallo e Guaraldo (2017) destacam a influência positiva 

da arborização no bem-estar das populações e na percepção de uma vida com 

qualidade.   
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No tocante à Educação Ambiental foi perguntado aos conselheiros titulares 

do CODEMA, se a mesma pode ajudar no planejamento e manutenção da 

arborização urbana. Todos os entrevistados consideraram que a Educação 

Ambiental é fundamental na formação do cidadão, proporcionando mudanças de 

atitudes e sensibilização sobre a importância da arborização urbana. O 

Entrevistado 8, salienta que:  

Acho que tudo passa por educação, acho que a gente precisa sim 
despertar nas pessoas esse interesse para poder cuidar da arborização 
urbana e aí a gente tem que bater muito nessa tecla, porque de nada 
adianta a gente fazer as substituições, todo esse trabalho aí dos 
conselheiros, das autorizações, se a gente não passar necessariamente 
pela educação, não vai adiantar, acho que o efeito fica minimizado. Então 
a gente precisa trabalhar com educação e precisa trabalhar também com 
boas políticas públicas de arborização (Entrevistado 8). 

 
O entrevistado 4 corrobora: 

 
Acho que o processo de educação tem que ser contínuo e cada vez 
atingindo a públicos com mais tenra idade e não pode passar só por uma 
semana ou por um mês de preocupação com o ambiente, isso tem que 
ser uma rotina, criando programas que possam funcionar o ano inteiro 
para que as crianças, em especial os jovens e crianças, possam lidar 
com esse planejamento, com essa questão mais efetividade. A questão 
da manutenção da arborização urbana passa diretamente pela educação, 
porque eu acho que muitos, para não dizer quase todas as pessoas, 
quando vão plantar árvore não sabem se aquela árvore é adequada, se é 
inadequada, muito pela falta de informação, então, eu percebo que 
dentro do CODEMA muitos dos pedidos que tem de poda ou para poder 
retirar a árvore, vem porque a árvore foi plantada de forma incorreta. Em 
muitas vezes ou em todos os casos em que a pessoa plantou não sabia 
se aquela árvore deveria ser plantada ali ou não (Entrevistado 4). 

 
 
 

Nesse contexto, sabe-se que a Educação Ambiental deve ser efetuada de 

forma contínua e permanente envolvendo a sociedade em um todo, primando 

assim para a formação de multiplicadores e de cidadãos conscientes e 

responsáveis social e politicamente, engajados para a formação de uma 

sociedade realmente democrática (REIS; SÊMEDO; GOMES, 2012).  

Deste modo, vale ressaltar que o entrosamento da questão da arborização 

urbana pelo viés da educação ambiental, é um relevante instrumento para o 

desenvolvimento e a prática de políticas norteadas à melhoria da qualidade de 

vida (SILVA, OLIVEIRA, 2021). 

Nessa perspectiva, entendemos que a relação entre arborização urbana e 

Educação Ambiental, devem estar direcionadas à sensibilização da coletividade 
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acerca das questões ambientais e à sua organização e participação na defesa da 

qualidade do meio ambiente (SILVA, et. al, 2023). 

Nesse sentido, a Educação Ambiental é vista como uma ferramenta para o 

desenvolvimento de uma consciência ambiental, contribuindo para o 

fortalecimento do exercício da cidadania e consequentemente para o aumento da 

arborização urbana, como pode ser visto em Soledade-PB, onde segundo, 

Salviano (2019), uma alternativa encontrada para o aumento da vegetação foi a 

pratica de educação ambiental nos eventos públicos visando aumentar a 

sensibilidade ambiental dos munícipes, crianças e população em geral, sendo um 

caminho para a preservação ambiental e melhoramento na conservação das 

árvores.  

A entrevista também buscou averiguar a percepção dos membros do 

CODEMA sobre quais os benefícios a arborização traz para as cidades e/ou 

população. Em relação aos benefícios que podem ser proporcionados pela 

arborização nas cidades, 100% dos entrevistados responderam que a arborização 

urbana traz inúmeros benefícios, e a resposta mais citada foi “fornecimento de 

sombra”, seguida por outros benefícios demonstrados na Figura 12. Os 

conselheiros que apontaram o “fornecimento de sombra” como um dos benefícios 

da arborização são todos os conselheiros que apresentam um maior tempo de 

atuação no CODEMA e mais 2 conselheiros que tem em média 2 anos de  

atuação no conselho.  

 
FIGURA 12: BENEFÍCIOS PROPORCIONADOS PELA ARBORIZAÇÃO URBANA, CONFORME 

RESPOSTAS DOS ENTREVISTADOS. 
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Fonte: Elaborado por Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 
 

Outros benefícios bastante destacados pelos entrevistados foram à 

melhoria do microclima e qualidade do ar, apontados pela maioria dos 

conselheiros que tem um menor tempo de atuação no CODEMA. 

Sendo assim, Silva Filho et. al. (2002), relatam que a arborização urbana 

atua sobre o conforto humano no ambiente por meio das características naturais 

das árvores, proporcionando sombra para pedestres e veículos, redução da 

poluição sonora, melhoria da qualidade do ar, redução da amplitude térmica, 

abrigo para pássaros e equilíbrio estético, que ameniza a diferença entre a escala 

humana e outros componentes arquitetônicos como prédios, muros e grandes 

avenidas. 

Ao serem indagados quanto à preparação para deliberar em processos de 

intervenção em arborização do município, verificou-se que apenas 50% dos 

entrevistados se sentem bem preparados, como pode ser observado:  

 

Bem preparada. A gente precisa constantemente estar reciclando, reciclar 
não é muito o termo hoje, mas precisaria de atualização. Gosto de ler, 
gosto de participar (Entrevistado 5). 
 
Bom, eu creio que sim, porque nós sabemos quando a árvore está 
comprometida, quando ela oferece um risco. A gente sabe quando essa 
árvore tem a real necessidade de ser removida ou não. Mas, como eu 
disse estudar sempre vale à pena. Então a gente precisa estar sempre 
buscando mais (Entrevistado 6). 
 
Então assim, se eu me sinto preparado para tratar do assunto, sim. Se a 
gente poderia ter um documento técnico que norteasse nossas decisões, 
deveríamos.  Então eu acho que isso é fundamental. A gente precisa 
hoje, o poder não tinha que voltar a atenção dele para a criação e 
elaboração de um plano de arborização urbana e um manual de 
arborização urbana (Entrevistado 8). 

 

O referido resultado é justificável pelo nível de escolaridade que a maioria 

dos entrevistados e conselheiros possui, conforme já constatado. Os conselheiros 

que se sentem bem preparados para deliberação em processos de arborização 

urbana são aqueles que têm mais tempo de participação no CODEMA. 

Os outros 50% dos entrevistados que não se sentem bem preparados para 

a intervenção em processos de arborização urbana, pode ser notado nas suas 

falas:  

Não me sinto preparado, muitas vezes eu sou pego de surpresa com 
algumas informações que a técnica do CODEMA tem que repassar,  tem 
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que ficar repassando as informações sobre o tipo de árvore, porque 
aquela árvore está ali, porque ela não deveria estar, e a gente precisa 
passar por um processo contínuo de aprendizado acerca desse tema 
(Entrevistado 4). 
 
Sobre a questão de estar bem preparado, eu não me sinto assim 100% 
preparado, uma vez que eu tenho que buscar mais o conhecimento 
(Entrevistado 9). 
 
Eu preciso me aprimorar um pouco mais. Eu sinto, pela importância do 
projeto, pela importância do CODEMA, eu sinto que eu preciso aprimorar 
(Entrevistado 10).  
 

 

As respostas mostraram também que, a maioria dos conselheiros que não 

se sentem bem preparados, são os representantes do poder público e são os que 

também, estão a menos tempo no CODEMA. 

Nesse sentido, para cumprir efetivamente o seu papel com 

responsabilidade ambiental é preciso que os conselheiros estejam preparados, 

portanto, para Barbuda (2019), é necessária a capacitação dos membros do 

conselho para que estes possam atingir os objetivos do fomento da formação da 

consciência ambiental e exercerem suas atividades com qualidade, presteza e 

eficácia. 

Para finalizar a entrevista, foi perguntado aos conselheiros se possuem 

algum conhecimento sobre políticas públicas de arborização urbana. Foi visto, de 

modo geral, tanto por representantes da sociedade civil como do poder público, 

que 60% dos entrevistados afirmam não ter conhecimento e 40% dos 

entrevistados, os que têm maior tempo de atuação como conselheiros do 

CODEMA, são os que apresentam conhecimento de políticas públicas de 

arborização urbana.  

Para Bucci et. al. (2021), relacionar a existência da arborização urbana com 

políticas públicas de planejamento promove benefícios para o bem-estar social e a 

qualidade ambiental das cidades. Nesse sentido, a arborização urbana pode e 

deve ser vista como uma política de promoção de saúde e de planejamento 

urbano por parte dos órgãos reguladores (BUCCI et. al., 2021),  

Consoante explica Martelli e Santos Jr. (2015), apesar de muitos trabalhos 

demonstrarem a importância das árvores urbanas, não se pode perceber uma 

atenção focada para este assunto nas políticas públicas, pois apesar de sua 

grande relevância, poucas cidades brasileiras possuem um planejamento efetivo 
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para arborização de suas vias e espaços públicos. Nesse sentido, Osako, 

Takenaka e Silva (2016) enfatizam que:  

A arborização urbana ainda é um conceito pouco valorizado em nosso 
país, parte pela premissa de que não temos educação ambiental em 
nossos sistemas de ensino.  Grande maioria da população não tem o 
conhecimento básico da potencialidade que os elementos arbóreos 
proporcionam para a ambiência urbana, de modo apenas intuitivo,  
conseguem  elencar  algumas  vantagens  que  a  floresta  urbana  reflete  
em  sua convivência diária, em seus respectivos municípios.O poder 
público é responsável direto e com maior poder de decisão a respeito 
deste tema. Em muitos casos pelo sistema  político  vigente  em  nosso  
país,  onde  profissionais  com  conhecimento  técnico  e  teórico  não 
estão  incorporados  nas  Secretarias  responsáveis  pelo  ordenamento  
urbanístico  e  ambiental  do  município, em  grande  parte  estão  sendo  
comandadas  por  pessoas  sem  a  menor  capacitação técnica  e  
conhecimento básico sobre o tema, exercendo a função trabalhista 
apenas pela força da indicação política. Com este tipo de posicionamento 
político torna-se difícil estabelecer progressos na melhoria urbanística de 
nossas cidades. Políticas públicas devem incentivar a reflexão  do  poder  
público  e  da  população  sobre  a importância,  da inserção  de  plano  
de  arborização  urbana,  nas  diretrizes  municipais  urbanísticas.  
Embora o Brasil apresente baixos índices de municípios que  
contemplem  o Plano  Diretor  de  Arborização  Urbana (PDAU),  é  cada  
vez mais  emergencial  que  a  infraestrutura  urbana  incorpore  de  
modo  mais  produtivo  e  racional  o  complexo urbano vegetal em sua 
concepção OSAKO,  TAKENAKA e SILVA, 2016, p.7). 

 

Diante desses pressupostos teóricos, percebe-se que, ainda são muito 

incipientes as políticas públicas voltadas para a arborização urbana. É preciso que 

haja uma maior preocupação e engajamento, por parte do poder público, para a 

efetivação dessa política.  

Vale mencionar que há na Câmara dos Deputados, um projeto de Lei, o 

Projeto nº 4.309/2021 (PL) que institui a Política Nacional de Arborização 

Urbana (PNAU) e cria o Sistema Nacional de Informações sobre Arborização 

Urbana (SISNAU), para que os municípios forneçam dados e informações, para 

fins de planejamento, monitoramento e avaliação das políticas públicas  afetadas à 

PNAU. 

Em suma, faz-se necessário que o CODEMA tenha um desempenho efetivo 

em relação a sua função de incentivar a municipalidade a implantar políticas 

públicas visando à gestão da arborização urbana, proporcionando sustentabilidade 

e melhoria na qualidade de vida da população.  

Por sua vez, compreendemos que a Educação Ambiental necessita estar 

inserida em todos os âmbitos da política pública de arborização urbana, e é 

através da EA, que os conselheiros do CODEMA, compreenderão a dimensão e 
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importância da temática arborização urbana. 

Por fim, ao finalizar a entrevista, observou-se que a grande maioria dos 

entrevistados, manifestou e sugeriu a elaboração de uma guia ou manual de 

arborização urbana, como forma de contribuir para a melhoria da qualidade da 

vida no município, através da gestão da arborização. 

 

5 PRODUTO EDUCACIONAL 

Esta seção apresenta-se a proposta do desenvolvimento do Produto 

Educacional, sua elaboração, aplicação na Educação Profissional Tecnológica e a 

avaliação do mesmo. O Produto Educacional trata-se de um material textual, em 

forma de guia, para auxiliar o público-alvo da pesquisa no mundo do trabalho. 

 

5.1 Concepção do Produto 

O desenvolvimento e a validação de um Produto Educacional (PE) 

desenvolvido pelos pós-graduandos é uma obrigatoriedade dos Mestrados 

Profissionais. Para a área de Ensino da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (CAPES) o produto educacional é: 

O resultado de um processo criativo gerado a partir de uma atividade de 
pesquisa, com vistas a responder a uma pergunta ou a um problema ou, 
ainda, a uma necessidade concreta associados ao campo de prática 
profissional, podendo ser um artefato real ou virtual, ou ainda, um 
processo. A apresentação de descrição e de especificações técnicas 
contribui para que o produto ou processo possa ser compartilhável ou 
registrado. (BRASIL, 2019, p. 16). 

 

Para Kaplún (2003), entende-se por material educativo um objeto que 

facilita a experiência de aprendizado, ou uma experiência mediada para o 

aprendizado. Um material educativo não é apenas um texto, multimídia, 

audiovisual ou qualquer outro que proporciona informação, mas é algo que facilita 

ou apoia o desenvolvimento de uma experiência de aprendizado, e que 

proporciona de alguma forma um enriquecimento conceitual ou perceptivo, 

axiológico ou afetivo, de habilidades ou atitudes (KAPLÚN, 2003). Rizzatti, et.al. 

(2020), reforça que o Produto Educacional (PE) necessita ser aplicado em um 

contexto real, podendo ter diferentes formatos.   

Atentando que o Produto Educacional deve atender as demandas 

relacionadas com a pesquisa, em consoante ao Art. 2 do Regulamento Geral do 
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programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica 

(PROFEPT), que objetiva proporcionar formação em educação profissional e 

tecnológica, visando tanto a produção de conhecimentos como o desenvolvimento 

de produtos, por meio da realização de pesquisas que integrem os saberes 

inerentes ao mundo do trabalho e ao conhecimento sistematizado.  

Nesse sentido, a partir dos resultados obtidos com a pesquisa, foi 

elaborado o Produto Educacional, em forma de Guia de Educação 

Ambiental com o tema Arborização Urbana.  

 

5.2 Elaboração do Produto 

A elaboração do Produto Educacional levou em conta o Documento de Área 

de Ensino da CAPES publicado em 2013, que define que o mestrado profissional 

deve: 

[...]. desenvolver um processo ou produto educativo e utilizá-los em 
condições reais de sala de aula ou de espaços não formais ou informais 
de ensino, em formato artesanal ou em protótipo. Esse produto pode ser, 
por exemplo, uma sequência didática, um aplicativo computacional, um 
jogo, um vídeo, um conjunto de vídeo-aulas, um equipamento, uma 
exposição etc. O trabalho final deve incluir necessariamente o relato 
fundamentado desta experiência, no qual o produto educacional 
desenvolvido é parte integrante. (BRASIL, 2013, p. 27). 

 

Ainda, de acordo com o Documento de Área de Ensino da CAPES (2013), 

os produtos educacionais podem ser:  

• Mídias educacionais (vídeos, simulações, animações, vídeo-
aulas, experimentos virtuais, áudios, objetos de aprendizagem, 
aplicativos de modelagem, aplicativos de aquisição e análise de 
dados, ambientes de aprendizagem, páginas de internet e blogs, 
jogos educacionais, etc.);  

• Protótipos educacionais e materiais para atividades 
experimentais; 

• Propostas de ensino (sugestões de experimentos e outras 
atividades práticas, sequências didáticas, propostas de 
intervenção, roteiros de oficinas, etc.);  

• Material textual (manuais, guias, textos de apoio, artigos em 
revistas técnicas ou de divulgação, livros didáticos e 
paradidáticos, histórias em quadrinhos e similares);  

• Materiais interativos (jogos, kits e similares);  

• Atividades de extensão (exposições científicas, cursos, oficinas, 
ciclos de palestras, exposições, atividades de divulgação 
científica e outras) (BRASIL, 2013, p. 27). 

 

Conforme as considerações da CAPES, objetivou-se nesta pesquisa 

elaborar um Produto Educacional da categoria material textual, em forma de guia, 
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que será apresentado em conjunto com a dissertação.  

Nesse sentido, o Produto Educacional “Guia de Arborização Urbana” foi 

elaborado para ser utilizado em espaços não formais de aprendizagem. O Produto 

Educacional em formato de guia constitui-se de um material de orientação para 

subsidiar as ações de Educação Ambiental no contexto da Arborização Urbana, 

considerando as fragilidades apontadas pela pesquisa.  

O Guia de Arborização Urbana confeccionado (Figura 13), apresenta 

orientações sobre planejamento, implantação, manutenção e gestão da 

arborização urbana, objetivando o aprimoramento e qualificação dos membros do 

Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA de 

Luz/MG, no contexto da educação profissional e tecnológica. Assim, a Educação 

Ambiental configura-se como uma educação comprometida com a formação de 

cidadãos ambientalmente orientados por todos saberes-fazeres [...] (RODRIGUES 

e DEORCE, 2015). 

 
FIGURA 13: CAPA DO PRODUTO EDUCACIONAL “GUIA DE ARBORIZAÇÃO URBANA 

 
Fonte: Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 
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Para a elaboração do Produto Educacional seguimos os eixos propostos 

por Kaplún (2003): 

O eixo conceitual postula escolher as ideias centrais que serão 
abordadas pelo material, bem como o tema ou temas principais através 
dos quais se procurará gerar uma experiência de aprendizado, conhecer 
a fundo a matéria em questão, os conceitos que a articulam, os mais 
importantes debates suscitados por ela. O eixo pedagógico é o 
articulador principal de um material educativo. E através dele que 
estabelecemos um ponto de partida e um ponto de chegada, para o 
destinatário do material. Ou seja, é assim que lhe propomos um caminho, 
que ele é convidado a percorrer uma nova perspectiva que queremos 
abrir para ele, ou que lhe propomos que descubra. Ao fim desse caminho 
poderá ele, ou não, ter efetivamente mudado ou enriquecido algumas de 
suas concepções, percepções, valores etc. O eixo comunicacional 
propõe através de algum tipo de figura retórica ou poética um modo 
concreto de relação com os destinatários (KAPLÚN, 2003). 

 

Nesse sentido, para a elaboração do Guia de Arborização Urbana, 

seguiram-se as etapas sugeridas em Almeida (2017):  

• Definição do tema: para a definição do tema é fundamental a 

participação do público que se quer atingir. O guia terá maior 

aceitação se atender as necessidades de informação do público. 

Esta etapa ocorreu durante a entrevista com os membros do 

CODEMA. 

• Definição dos tópicos que irão compor o guia: nesta etapa 

ocorreu à definição dos tópicos que compuseram o guia, tema 

relacionado ao planejamento, à implantação e gestão da arborização 

urbana dentre outros.  

• Pesquisa bibliográfica: esta etapa foi realizada uma pesquisa 

bibliográfica sobre o tema Arborização Urbana. 

• Elaboração do roteiro: nesta etapa houve o detalhamento de cada 

página do guia, das ilustrações, do conteúdo textual, da linguagem, 

etc.  

• Desenvolvimento do guia: nesta etapa, o guia foi desenvolvida pela 

pesquisadora a partir da pesquisa bibliográfica sobre arborização 

urbana, conforme pode ser observado nas Figuras 14,15 e 16. 

• Impressão do piloto: nesta etapa ocorreu a revisão conceitual no 

material, bem como revisão da pertinência das ilustrações/imagens 

ao conteúdo.  
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• Distribuição: Após a validação pela banca, o guia será ofertado de 

forma online, aos membros do CODEMA – Luz/MG. 

 

FIGURA 14: PLANEJAMENTO DA ARBORIZAÇÃO URBANA: TÓPICO ABORDADO NO GUIA 
DE ARBORIZAÇÃO URBANA. 

Fonte: Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 
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FIGURA 15: IMPLANTAÇÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA: TÓPICO ABORDADO NO GUIA DE 
ARBORIZAÇÃO URBANA. 

 

Fonte: Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 
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FIGURA 16: MANUTENÇÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA: TÓPICO ABORDADO NO GUIA DE 
ARBORIZAÇÃO URBANA. 

 
Fonte: Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 
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5.3 Avaliação do Produto 

Para a autora, Priscila de Souza Chisté Leite (2019), o instrumento de 

avaliação do material educativo ocorre através de eixos e descritores, a saber: 

• Estética e organização do material educativo; 

• Capítulos do material educativo; 

• Estilo de escrita apresentado no material educativo; 

• Conteúdo apresentado no material educativo; 

• Propostas didáticas apresentadas no material educativo; 

• Criticidade apresentada no material educativo. 

 

Ainda segundo Chisté Leite (2019), faz-se necessário assegurar que os 

produtos educacionais criados sejam produzidos e avaliados [...], considerando as 

especificidades do público a que se destinam [...] e sejam validados a partir de 

eixos e descritores definidos de acordo com as características de cada material 

textual (CHISTÉ LEITE, 2019). 

 O produto educacional foi submetido à avaliação dos 10 (dez) conselheiros 

do CODEMA que participaram da pesquisa. Foi enviado através de um formulário 

eletrônico o Questionário de Avaliação de Produto Educacional, cujas perguntas e 

respostas estão representadas na Figura 16 abaixo. 
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FIGURA 17: AVALIAÇÃO DO PRODUTO EDUCACIONAL “GUIA DE ARBORIZAÇÃO URBANA” 
REALIZADA POR 8 (OITO) CONSELHEIROS DO CODEMA. 
          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 
 
Fonte: Sandra Pereira Campos Cardoso, 2023. 

 

 De maneira geral, observa-se que os participantes, em sua totalidade, 

             

     
5) Comentário  e sugestões que achar pertinente.  
 
Trabalho excelente, realizado por uma pessoa íntegra e que domina o assunto. 
 
Demonstra muito conhecimento. 
 
Parabéns, Sandra continue e divulgue seu trabalho. 
 
Material deve ser divulgado nas escolas. 
 
O produto apresentado ficou muito bom, conseguiu abordar os principais "gargalos" da 
arborização urbana de Luz e apresentar soluções viáveis para eles. Sugiro que este 
material tenha seu público ampliado para além das fronteiras do CODEMA, atingindo 
pessoas e entidades que de alguma forma podem nos ajudar a mudar a realidade atual 
como Câmara de vereadores, servidores do horto municipal, servidores da fiscalização, 
servidores da SADEMA, polícia ambiental e entidades públicas ou privadas que trabalhem 
com meio ambiente e, quem sabe, para os alunos nas escolas do município. 
 
O guia de arborização traz informações primordiais quanto aos melhores métodos a serem 
aplicados para uma boa harmonização entre humanos e meio ambiente. Além de dar um 
excelente suporte principalmente para órgãos com envolvimento ambiental.  
 
Trata-se de um excelente trabalho, uma abordagem ampla do tema da arborização urbana.  
 
Precisa comentário as perguntas foram bem elaboradas. 
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afirmam que o produto apresentado expressa de forma clara o seu conteúdo, 

apresenta linguagem de fácil entendimento e os auxiliará nas reuniões do 

CODEMA.  

 Com relação aos comentários e sugestões, os participantes, demonstraram 

de forma satisfatória a replicação do produto, podendo ser aplicado e 

implementado não só no CODEMA, mas também em escolas e para a população 

em geral, proporcionando subsídios para a formação de cidadãos conscientes do 

seu papel em relação às questões da arborização urbana. 

 Diante disso, fica evidente que o Produto Educacional desenvolvido “Guia 

de Arborização Urbana” se adequa à proposta da Educação Profissional e 

Tecnológica possibilitando a formação integral do individuo na atuação 

profissional.  

 
 
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O estudo realizado foi pensado com o intuito de amenizar os anseios 

pessoais e profissionais desta pesquisadora no tocante à Educação Ambiental 

como alternativa para o planejamento da arborização urbana no município de 

Luz/MG. 

Este estudo teve como propósito analisar a dinâmica do Conselho 

Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente do município de Luz/MG e 

contribuir para o processo de formação integral na atuação profissional e cidadã 

vivenciada por esse grupo. Após considerar os resultados obtidos na pesquisa, 

ficou evidenciado que a utilização da Educação Ambiental em espaços não 

formais de aprendizagem é fator relevante para a formação cidadã e profissional, 

confirmando a hipótese de que as ações de educação ambiental têm relação 

efetivamente no alcance das mudanças de hábitos e valores, no que tange ao 

cumprimento dos princípios da gestão participativa, formação humana e integral e 

mobilização para a arborização urbana. 

Os objetivos específicos também foram contemplados durante a pesquisa. 

Através da percepção ambiental dos conselheiros, verificou-se a falta de material 

técnico para conduzir a tomada de decisões nas reuniões do CODEMA. Portanto, 

optou-se por desenvolver um Guia de Arborização Urbana a fim de contribuir para 

o preenchimento desta lacuna. Este guia contém as informações necessárias para 
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o planejamento, manutenção e gestão da arborização urbana.  

Após a entrega do Guia de Arborização Urbana aos membros do Conselho 

Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA recomenda-se: 

• Realizar reuniões para discussão das diretrizes propostas no guia  

viabilizando o aprimoramento da gestão da arborização urbana.  

• Revisar a legislação municipal alinhando as diretrizes do guia e o 

conteúdo das leis relacionadas à arborização urbana municipal. 

• Dar publicidade ao Guia de Arborização Urbana disponibilizando 

cópia no site da Prefeitura Municipal de Luz/MG, com o objetivo de 

sensibilizar a população sobre o tema.  

É evidente que, o gerenciamento da arborização urbana no município de 

Luz necessita ser desenvolvido de forma a superar algumas deficiências, 

relacionadas a questões estruturais, financeiras e técnicas. Diante dos fatos, é 

imperioso que os gestores públicos municipais entendam que a arborização 

urbana, para cumprir com os seus inúmeros serviços ecossistêmicos, deve ser 

tratada como qualquer outro serviço de utilidade pública e não deixada para 

depois, em segundo plano, ou meramente quando houver algum interesse político.  

É mister o desenvolvimento de políticas públicas de  educação ambiental 

como instrumento indispensável na construção de cidadãos críticos e 

preocupados com a realidade local, refletindo na arborização urbana e 

consequentemente em uma melhor qualidade de vida. 

Por fim, esperamos que esta pesquisa possa contribuir com o 

desenvolvimento da Educação Ambiental na Educação Profissional e Tecnológica, 

auxiliando e contribuindo com a formação omnilateral, possibilitando aos 

indivíduos o preparo para o trabalho, para o exercício da cidadania e também para 

a vida. 
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APÊNDICE 1 - ROTEIRO DE ENTREVISTA 

 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS DIVINÓPOLIS  
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA 
 
Prezado (a),  
Esta entrevista trata-se de um instrumento de coleta de dados acerca da 
percepção ambiental dos conselheiros de meio ambiente, identificando as suas 
concepções prévias no tocante à arborização urbana, contribuindo para a 
formação de cidadãos com uma leitura crítica da realidade ambiental. Este estudo 
intitulado “A educação ambiental como princípio educativo em espaços não 
formais”, compõe uma pesquisa de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em 
Educação Profissional e Tecnológica – PROFEPT, do Centro Federal de Educação 
Profissional e Tecnológica de Minas Gerais– CEFET-MG, Campus Divinópolis e 
está sendo conduzida por Sandra Pereira Campos Cardoso, aluna do referido 
mestrado. 
 

 
Data da entrevista: _____________ Hora: _____ 

 

I – PERFIL DO ENTREVISTADO  

 
1. Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino ( ) Outros 
2. Profissão:  
3. Grau de Escolaridade: ( ) médio ( ) superior ( )pós ( ) mestrado ( ) doutorado  
4. Formação:  
5. Idade:  
6. Naturalidade: 
 

II – CONSELHO DE MEIO AMBIENTE 

 
1. Para você, o que é o Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio 
Ambiente – CODEMA? 
 
2. Quais atividades você desenvolve no CODEMA? 
 
3. Há quanto tempo você participa do CODEMA? 
 
4. O que motivou você a atuar como conselheiro de meio ambiente? 
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5. Você poderia citar quais as principais dificuldades para o funcionamento do 
CODEMA? 
 
6. Quais são os principais temas discutidos pelos conselheiros nas reuniões do 
CODEMA? 
 
7. Você se considera suficientemente informado ou capacitado para participar do 
CODEMA? Por quê? 
 
8. O que você precisa para melhorar sua participação no CODEMA? 
 
 

III – ARBORIZAÇÃO URBANA 

 
1. Como você avalia a qualidade de vida urbana e ambiental do município? 
 
2. O que a Educação Ambiental pode ajudar no planejamento e na manutenção da 
arborização urbana? 
 
3. Quais os benefícios que a arborização traz para as cidades e/ou população? 
 
4. Você se sente bem preparado (a) para deliberar em processos de intervenção 
em arborização do município?Justifique. 
 
5. Você tem algum conhecimento sobre políticas públicas de arborização urbana? 
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APÊNDICE 2 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) 

 
Projeto CAAE: ____________________, aprovado pelo Sistema CEP/CONEP, em 
____ de _________de 20___. 
 

Prezado (a) conselheiro (a), 

Você está sendo convidado (a) a participar da pesquisa intitulada “A educação 
ambiental como princípio educativo em espaços não formais”. Este convite 
se deve ao fato de você ser membro titular do Conselho Municipal de Defesa e 
Conservação do Meio Ambiente – CODEMA, do município de Luz/MG, o que seria 
muito útil para o andamento da pesquisa. 
 
A pesquisadora responsável pela pesquisa é Sandra Pereira Campos Cardoso, 
RG: M-6.794.762, mestranda do Programa de Pós-Graduação em Educação 
Profissional e Tecnológica – PROFEPT  do Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Minas Gerais (CEFET-MG – Campus Divinópolis). A pesquisa 
refere-se ao desenvolvimento da Educação Ambiental na Educação Profissional e 
Tecnológica buscando atender às necessidades locais e de formar cidadãos 
críticos e ambientalmente alfabetizados. O objetivo principal deste estudo é 
analisar a dinâmica do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio 
Ambiente do município de Luz/MG e contribuir para o processo de formação 
integral na atuação profissional e cidadã vivenciada por esse grupo. Assim, o 
desenvolvimento deste estudo, no contexto da Educação Profissional e 
Tecnológica, se justifica pela necessidade de formação/capacitação humana e 
integral de profissionais inseridos no mundo do trabalho em ambiente não formal 
de aprendizagem. A pesquisa conta com as seguintes fases: 
 
1ª) Pesquisa bibliográfica realizada em leis, artigos, revistas científicas, 
dissertações, teses, periódicos registrados do Portal de Periódicos da 
Coordenação e Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), e no 
Google Scholar. 
 
2ª) Pesquisa documental realizada em atas de reuniões, regimento interno, 
legislação municipal, declarações e pareceres emitidos, e outras formas de 
registro das atividades do CODEMA. 
 
3ª) Entrevistas semiestruturadas para investigar a percepção ambiental dos 
conselheiros de meio ambiente, identificando as suas concepções prévias no 
tocante à arborização urbana. O tempo médio para resposta da entrevista será de 
20 minutos. 
 
4ª) Elaboração de um produto educacional para a práxis da educação ambiental e 
sua validação. 
 
Em vista desses esclarecimentos, convido você a colaborar com este estudo 
participando das atividades de pesquisa. Sua participação, após o seu 
consentimento livre e esclarecido, contribuirá para a gestão dos problemas 
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socioambientais locais e para a formação humana integral ou omnilateral que 
constitui em uma das categorias principais que sustentam a Educação Profissional 
Tecnológica. 
 
Este estudo apresenta riscos mínimos que estão relacionados à possibilidade de 
haver desconforto constrangimento ou alterações de comportamento na resposta 
de alguma questão e tomar o seu tempo ao responder a entrevista. Como ações 
mitigadoras desses riscos apontados serão tomadas as seguintes medidas: estar 
atento aos sinais verbais e não verbais dos possíveis desconfortos e se 
necessário, para minimizar desconfortos, você terá local reservado e liberdade 
para não responder quaisquer questões que considerar constrangedora. Por outro 
lado, entendemos que você poderá ser diretamente beneficiado (a) por meio da 
possibilidade da pesquisa vir a trazer maior conhecimento sobre o tema abordado. 
 
Os procedimentos desta pesquisa incluem registros de fotografias, filmagens e 
gravações de voz, sendo que, você pode não autorizar estes registros e pode, a 
qualquer momento, retirar a autorização dada. O uso destes registros será 
utilizado apenas nesta pesquisa e em nenhum momento permitirá a sua 
identificação. 
 
Todo material coletado, vídeos, gravações, anotações, fotografias, etc., ficarão 
arquivados com a pesquisadora responsável por um período mínimo de 5 (cinco) 
anos após o término da pesquisa. 
 
Ressaltamos que nenhuma imagem pessoal será divulgada sendo garantida a 
confidencialidade das informações, da privacidade dos participantes e da proteção 
de sua identidade, inclusive do uso de sua imagem e voz. 
 
Como participante de uma pesquisa e de acordo com a legislação brasileira, você 
é portador de diversos direitos, além do anonimato, da confidencialidade, do sigilo 
e da privacidade, mesmo após o término ou interrupção da pesquisa. Assim, lhe é 
garantido: 

• A observância das práticas determinadas pela legislação aplicável, 
incluindo as Resoluções 466 (e, em especial, seu item IV.3) e 510 do 
Conselho Nacional de Saúde, que disciplinam a ética em pesquisa e este 
Termo; 

• A plena liberdade para decidir sobre sua participação sem prejuízo ou 
represália alguma, de qualquer natureza; 

• A plena liberdade de retirar seu consentimento, em qualquer fase da 
pesquisa, sem prejuízo ou represália alguma, de qualquer natureza. Nesse 
caso, os dados colhidos de sua participação até o momento da retirada do 
consentimento serão descartados a menos que você autorize 
explicitamente o contrário; 

• O acompanhamento e a assistência, mesmo que posteriores ao 
encerramento ou interrupção da pesquisa, de forma gratuita, integral e 
imediata, pelo tempo necessário, sempre que requerido e relacionado a sua 
participação na pesquisa, mediante solicitação ao pesquisador responsável; 

• O acesso aos resultados da pesquisa; 
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• O ressarcimento de qualquer despesa relativa à participação na pesquisa 
(por exemplo, custo de locomoção até o local combinado para a entrevista); 

• A indenização diante de eventuais danos decorrentes da pesquisa; 

• O acesso a este Termo. Este documento é rubricado e assinado por você e 
pela pesquisadora responsável, em duas vias, sendo que uma via ficará em 
sua propriedade. Se perder a sua via, poderá ainda solicitar uma cópia do 
documento à pesquisadora responsável. 

 
Qualquer dúvida ou necessidade – nesse momento, no decorrer da sua 
participação ou após o encerramento ou eventual interrupção da pesquisa – pode 
ser dirigida a pesquisadora, por e-mail: sandrinhapcampos@gmail.com telefone 
(37)99151-7228, pessoalmente ou via postal para Rua Geraldo Terto nº 155 – 
Bairro Solar Caetano. 

Se preferir, ou em caso de reclamação ou denúncia de descumprimento de 
qualquer aspecto ético relacionado à pesquisa, você poderá recorrer ao Comitê de 
Ética em Pesquisa (CEP) do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 
Gerais (CEFET-MG), vinculado à CONEP (Comissão Nacional de Ética em 
Pesquisa), comissões colegiadas, que têm a atribuição legal de defender os 
direitos e interesses dos participantes de pesquisa em sua integridade e 
dignidade, e para contribuir com o desenvolvimento das pesquisas dentro dos 
padrões éticos. Você poderá acessar a página do CEP, disponível 
em:<http://www.cep.cefetmg.br>ou contatá-lo pelo endereço: Av. Amazonas, 
n°5855 - Campus Gameleira; E-mail: dppg-cep@cefetmg.br; Telefone: +55 (31) 
3379-3004 ou presencialmente, no horário de atendimento ao público: às terças-
feiras das 12h às 16h e às quintas-feiras das 12h às 16h. 
 
Se optar por participar da pesquisa, peço-lhe que rubrique todas as páginas deste 
Termo, identifique-se e assine a declaração a seguir,que também deve ser 
rubricada e assinada pela pesquisadora. 
  

CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
 
Eu, ______________________________________,declaro que aceito participar 
da pesquisa. 
 
 
Assinatura do participante da pesquisa: _______________________________ 
 
Assinatura da pesquisadora: ________________________________________ 
 

 
Luz, ______ de _____________de 20___ 

  

Se quiser receber os resultados da pesquisa, indique seu e-mail ou, se preferir, 
endereço postal, no espaço a seguir: _________________________________ 
_______________________________________________________________ 
 

 
 

mailto:sandrinhapcampos@gmail.com
http://www.cep.cefetmg.br/
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APÊNDICE 3 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE VOZ E/OU IMAGEM  

 

Eu, _______________________________________________de posse do 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO da pesquisa intitulada 

“A educação ambiental como princípio educativo em espaços não formais” 

após ter ciência e entendimento quanto aos riscos e benefícios que essa pesquisa 

poderá trazer e métodos que serão usados para a coleta de dados; e por estar 

ciente da necessidade da “gravação e/ou filmagem”, AUTORIZO, por meio deste 

termo, que a pesquisadora Sandra Pereira Campos Cardoso capture fotografia 

e/ou filmagem e/ou gravação de voz de minha pessoa para fins EXCLUSIVOS da 

referida pesquisa científica e com a condição de que esse material, na sua forma 

original, não seja divulgado. Nessas condições, apenas o material derivado do 

original poderá, nos termos desta autorização, ser divulgado em meios científicos, 

tais como, teses, dissertações, trabalhos de conclusão de curso, artigos em 

periódicos, congressos e simpósios ou outros eventos de caráter científico-

tecnológico – no sentido de preservar o meu direito ao ANONIMATO e demais 

direitos, como definido na regulamentação ética da pesquisa envolvendo seres 

humanos no Brasil. 

 

As fotografias, filmagens e gravações de voz ficarão sob a propriedade e a guarda 

da pesquisadora responsável pela pesquisa. Terão acesso aos arquivos (Sandra 

Pereira Campos Cardoso – pesquisadora responsável e Dr. Vandeir Robson da 

Silva Matias – orientador da pesquisa). 

 

Esta AUTORIZAÇÃO foi concedida mediante o compromisso dos pesquisadores 

citados em garantir-me que: 

 

1. a transcrição da gravação de minha voz me seja disponibilizada,caso a 

solicite; 

2. os dados coletados serão usados exclusivamente para gerar informações 

para a pesquisa aqui tratada e outras publicações científicas dela 

decorrentes; 
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3. a minha identificação não será revelada em nenhuma das vias de 

publicação científica das informações geradas pela pesquisa; 

4. a utilização das informações geradas pela pesquisa para qualquer outra 

finalidade não especificada no TCLE somente poderá ser feita mediante 

minha autorização; 

5. os dados coletados serão armazenados por 5 (cinco) anos, sob a 

responsabilidade da pesquisadora responsável pela pesquisa; e, após esse 

período, serão destruídos; 

6. a interrupção de minha participação na pesquisa poderá ser feita a qualquer 

momento, sem nenhum ônus, mediante mera comunicação à pesquisadora 

responsável,que, nesse caso, deverá providenciar a devolução (e adoção 

de medidas condizentes com essa situação) do material relacionado a esta 

autorização. 

 

Valido esta autorização assinando e rubricando este documento em duas vias de 

igual teor e forma, ficando uma em minha posse. 

 

 

Luz, ______de__________________,de _______. 

 

 

_______________________________________________________________ 
Nome completo do Participante da Pesquisa 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura do Participante da Pesquisa 
 

_____________________________________________________________ 
Sandra Pereira Campos Cardoso – Pesquisadora Responsável 
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